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TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Os documentos que integram o presente Edita! estão dispostos em 12 (doze) anexos, q saber:

(1) Anexo 1 - Termo de Referêncta/Oescrição do Objeto Ucítado;
(2) Anexo II - Modelo de Proposto de Preços;
(3) Anexo iii - modeio de Frocuração/Carta Credenciai;
(4) Anexo IV - Minuto do Ato de Registro de Preços/Contratos;
(5) Anexo V - AAInuto do Autorizoçõo de Fornecimento;
(6) Anexo Vi - Modeio de Decioroção de idoneidade;
(7) Anexo Vii - Modelo de Decioroção de Sujeição às Condições Estabelecidos no Editol e de
Inexistência de Fotos Supervenientes impediffvos do Hobliitoção;
(8) ̂exo VIII - Modeio de Decioroção do não Existência de Trabalhadores Menores;
(9) Anexo IX - Modelo de Declaração Mlcroempresa  e Empresa de Pequeno Porte.
(10) Anexo X - Modeio de Decioroção de que o proponente cumpre os requisitos de Habilitação;
(11) Anexo XI - Modeio Decioroção de Localização  e Funcionamento;
(12} Anexo Xii - Minuto de Contrato;

Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se
compieiarn, sendo que a proponenie deve, para apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE
HABlliTAÇÃO. bem como os demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição,
tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e  técnicas que nortearão o
desenvolvimento do Pregão e a formalização CONTRATUAL.

PREÂMBULO:

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO
NORTE - MA. realizará PREGÃO PRESENCIAL n“. 006/2019 para REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando O Fornecimento De Medicamentos Em Geral, Medicamentos Psicoírópicos,
Medicamentos Formacio Básico, Material De Consumo Medico Hospitolr, Material De Laboratório E
Material Odontológico, especificado no Anexo i que acompanha o presente edital, de acordo com os
normas contidas na Lei Federal n®. 10.520/02 e subsidiariamente,  no que couberem, as disposições
contidas na Lei Federai n.“ ô.óóó/yS, nas ciáusuias deste Editai, regido peio SiSTEMA DE kEGíSTkÓ DE
PREÇOS, oplicor-se-á também os procedimentos determinados pelo Lei Complementar 123/2006 alterada
pela Lei 147/2014 e Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013. Os envelopes contendo
"DOCUMENTOS" e "PROPOSTAS" bem como os demais, deverão ser entregues impreterivelmente junto a
PREGOEiRO DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA,
localizado na Avenida do Comércio N® 183 - Centro  - Miranda do Norte - Ma. CEP.: 65468-000, iniciondo-
se às 10h:00rnln do dio 08 de meirco de 2019.

o Pregão será conduzido pelo Pregoeiro, designada pelo Portaria n® 002/2019 d© 02/01/2019, auxiliado
pelo EQUIPE DE APOIO, conforme designação contida nos autos do processo.

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação De Empresa Para Fornecimento De Medicamentos Em Geral. Medicamentos
Psicotrópicos. Medicamentos Farmacra Básica, Material De Consumo Medico Hospitolr, Material De
Laboratório E Material Odontológico Para Prefeitura Municipal De Miranda Do Norte, destinados ao
uso do Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde},
através do Pregão Presencial para Registro de Preços N® 006/2019 constantes no Anexo t que contêm
as especificações comerciais que possíbilitarõo o preparo dos propostas.

2. TÍPO DO PREG.ÂO

2.1 Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM
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3. DOTAÇÃO ORÇAMINTÁRÍA

3.1 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização da Auiorizoçao de Fornecimento, conforme Art. 7, § 2® do Decreto
Federa! n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

CONDIÇÕES DÊ PARTICIPAÇÃO4

Poderão participar do pre.sente Pregão Presencia! pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências
estabelecidas neste edital e seus onexos, e ainda, que contenham no seu contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comerciai, o ramo de atividade objeto deste edital.

4.1

4.2 Não será permitida o participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de
interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando
também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de
licitar e contratar com a PREFEITURA, ou declarados inidõneos para licitar ou contratar com o órgão
Gerenciador.

4.3 empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam punidas com suspensão do direito
de contratar ou licitar com qualquer órgão do Órgão Gerenciador direta ou indireta. Federal,
Estadual, Municipal ou do Distrito Federai e. caso participe do processe licítatório, estará sujeita às
penalidades previstas no aii. 97, parágrafo único da Lei 8.660/93.

4.4 Empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simuitaneamente, a mais de uma firma licitante;

4.5 Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim a emp.f^esa ou
instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que seja também
servidor público vincuiado;

5  FORMA DÊ APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (N.® 01) E DOCUMENTOS DE
HABiLiTAÇÃO (N.® 02):

5.i No dia, hora e loca! previstos na capa deste edital, a PREGOEIRO e Equipe de Apoio receberão os
Envelopes "n.®!" Proposta de Preços e "n.® 02" Documentos de Habilitação, os quais deverão ser
apresentados fechados de forma indevassdvel e rubricados no fecho, contendo os seguintes dizeres:

5.Í.1 Do envelope contendo "PROPOSTA", deverão constar os seguintes dizeres:
PREGÃO PRESENClÂL/REGiSTRO DE PREÇOS N°. 006/2019
PROCESSO N° 022/2019

ENVELOPE "PROPOSTA” {N.® 01)
NOME DA PROPONENTE

ENDEREÇO DA PROPONENTE

5.1.2 Do envelope contendo "DOCUMENTOS”, deverão constar os seguintes dizeres;
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N®. 006/2019
PROCESSO N® 022/2019

ENVELOPE "DOCUMENTOS" (N.“02)
NOME DA PROPONENTE

ENDEREÇO DA PROPONENTE

A proponente somente poderá apresentar uma única Proposto.

Em circunstâncias excepcionais, o Órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do prazo de
validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações nas mesmas.

5.2

5.3

5.4 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO {envelope n,® 02) poderão ser apresentados em originai, cópias
autenticadas por cartório competente, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficia! e
inclusive expedidos via internet.

PREGÃO PRESENCIAL Af.® 006/2019 PARA REGISTRO DE PREÇOS 1
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5.6. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que
necessário, suas autenticidades/vaüdades comprovadas por parte da PREGOEIRO.

5,7. O PREGOEIRO não se responsabilizara pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de
informações, no momento da verificação. Ocorrendo  a indisponibilidade referida, e nõo tendo sido
apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto ò forma exigida, a proponente será
inabilitada.

5.8. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira,
deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o
português por tradutor público juramentado.

5.9. inexisfindo prazo de validade nas Certldõe,s, serão aceitas aquelas cujas
expedições/emissões nõo ultrapassem a 90 (noventa) dias da dato final para a entrega dos
envelopes.

é. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES

6.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, será entregue ao
PREGOEIRO documento que o credencie para pailidpor do aludido procedimento, respondendo
por sua autenticidade e iegitimídade, devendo, ainda, ideniificar-se exibindo cópia autenticada ou
original da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.

aj Tratando-se de representante sócio, proprietário, dirigente os assemelhado da empresa
proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento partlcuSar,
deverá apresentar apenas cópia do Ato Constitutivo e suas eventuais alterações da
proponente ou de outro documento equivalente devidamente autenticado por cartório
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

b) Tratando-se de procurador: instrumento de Procuração, Publico ou Particular, ou carta
Credencial (ANEXO ISl), no qual constem poderes específicos para formular lance (no caso
da Lei Complementar n“ 123/2006) acompanhado do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em Vigor, com todas as suas eventuais alterações da proponente devidamente
autenticado por cartório competente, com poderes específicos para, além de representar a
proponente em todas as etapas, formular lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir
verbaimente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociar a redução de
preços, desistir expressamente do intenção de interpor recurso administrativo ao finai da

sessão, m.anifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso
administrativo ao final dc sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos
solicitados pelo Pregoeiro;

c) Procuração por Instrumento particular, ou Carta Credencial {Anexo III) Acompanhada de
Copia do Documento que comprove os poderes cio mandante para outorgar, dentre os
indicados na alínea "a”,

d ) Instrumento de Procuração, publico ou particular, ou Carta Credencial (Anexo III)
deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciado , ser firmado por
tantos responsáveis peia empresa, quantos estabeleça o Contrato Social ou Estatuto de

Constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade.
e) Comprovante de retirada de Edital e a Entrego de Duas Resmas de Papel A4.

f) Apresentar fotos revelodas da fachada e interior do empresa, o item é de ordem
obrigatória e visa tão somente à comprovação de estruturo mínima e, capacidade técnico-
funcionai da empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas
■■fantasmas'' ou qualquer outro tipo de fraude à Lei n” 8.666/93,

6.2 Nõo será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

PREGÃO PRESENCiAL N.° 006/2019 PARA REGISTRO D£ PREÇOS J
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ó,5 A ausência da documentaçdo referida nos ifens 4.1, a apresentaçõo em desconformidade com qs

exigências previstas ou a incorreção insanável impossibiliíorá a participação da proponente neste
PREGÃO, exclusivamente no tocante ò formulação de lances e demais atos. Inclusive recurso.

6.6 Apresentar obrigatoriamente:

aj Declaração de Idoneidade;
b) Declaraçõo de Suietçõo às condições estabeiecidas no edital e de inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação;
c) Declaração de Micro empresa cu empresa de Pequeno Porte se for o caso;
dj Declaração de que a proponentes cumpre os requisilos de Habilitação;
e) Declaraçõo de Localização e Funcionamento;
f) Conforme modelos constantes nos Anexos Vi, Vii, IX, X e Xi deste Edital., sendo obrigatória suas

apresentações com firma reconhecida em cartório.

6.6.1 A etapa para recebimento das Declarações mencionadas no Item é.é será levada a efeito durante
a fase de CREDENCiAíWENTO.

6.6.1.1 As Declarações mencionadas no Item 6.6 não devem integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido
separadamente.

6.6.1.2 A Declaraçõo de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, consoante
o art. 3“ da Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela lei 147/2014, alterado pela Lei i 47/2014.
que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO iX desle Editai, e
apresentada FORA dos Envelopes. A Declaração deverá ser acompanhada de documento que
comprove o referido enquadramento, podendo ser:

aj inscrição como optaníe do SIMPLES NACIONAL:

b) certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida neste
exercício financeiro;

6.7 O PREGOEiRO poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comerciai do
domicilio da sede do licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte.

6.8 A não apresentação da Declaração prevista no item 6.6.1.2 significa renúncia expressa e consciente
do licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° !23,<'2006,
alterada peta Lei 147/2014, alterada pela Lei 147/2014, desobrigando o PREGOEIRO.

6.9 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO, o PREGOEIRO declarorá encesrada esta fase, iniciando-se o
procedimento seguinte do recebimento dos ENVELOPES exigidos neste Edital.

6.10 Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos deste item terão poderes para formulor
verbalmente, na sessão, iancss de preços, manifestarem-se após a declaração do vencedor,
imediata e motivodomente, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde
estará registrado o valor finai decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes oo
certame em nome da Proponente.

6.10.1 A Licitante que se retirar antes do término da sessão deixando de assinar a ata, considerar-se-á
que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do PREGOEiRO,

6,10.2 O não comparecimento da licitante ò sessão implicará na aceitação das decisões do Pregoeiro,
bem como manifestação formol de sua desistência de interpor recursos.

6.i 1 Recebidos os Envelopes "n.® 01", Proposta de Preços e "0.“ 02”, Documentos de Habilitação, o
PREGOEIRO procederá à abertura dos Envelopes contendo a Proposta de Preços, cujos documentos
serão iidos, conferidos e rubricados pelo PREGOEIRO e pelos participantes que o desejarem.

7  ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS Ê DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.1 CONTEÚDO DA PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N.° 006/2019 PARA REGISTRO DE PREÇOS 4
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A PROPOSTA deverá conter:7,1 .1

a) A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 0! (uma) via. impressa em papel
timbrado da licitante, em linguo portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corrente, redigida com ciareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entreiinhas,
devidamente datada, assinada e ruàncadas em todas as folhas pelo sócio, diretor ou
representante legal da proponente, devendo conter  o seguinte:

b) O número do PROCESSO e número deste PREGÃO;

cj Nome Fantasia e razão social da licitante, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico {e-maii);

d) apresentar a descrição detalhada do objeto do PREGÃO, em conformidade com as
especificações contidas no ANEXO t;

ej Descrição detalhada do objeto da presente licitaçõo, em conformidade com as
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo !j, com a indicação da unidade,
quantidade, marca, procedência com indicação do país de origem e número do Registro
do Produto junto a Agencia Naciorai de Vigilância Sanitária.

fj PRAZO DE VALIDADE nõo inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da daía de sua
apresentoçõo;

g) PREÇO UNiTARIO do objeto licitado deverá ser cotado até 02 (duas) casas decimais após
a vírgulo, expresso em moeda corrente nacional, sendo considerado fixo e irreajustávet.

h) PREÇO TOTAL PARA CADA ITEM OFERTADO E GLOBAL DA PROPOSTA, ou seja,
muiliplicaçõo da quantidade peío respectivo preço unitário, conforme as unidades e
quantidades mencionadas no Anexo I, expresso em moeda corrente nacional, válido
para ser praticado desde a data da apresentação da proposta, até o efelivo
pagamento.

a

I) Nome completo do responsável pela assinatura da ATA DE REGISTRO D£ PREÇO bem como
da Autorização de Fornecimento, profissão, números do CPF e Carteira de Identidode e
cargo na empresa;

j) Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser
efetivado o crédito, caso lhe seja odjudicado o objeto;

k.) Assinado por Diretor, Sócio ou Representante Legal da empresa licitante com poderes
para tal investidura;

t| As propostas de Preços deverão ser entregues de forma escrito e através de um arquivo
salvo em pen drive na forma de arquivo xis (e.xcei), conforme anexo i (especificações e
quantitativos).

m) O pen drive deverá ser inserido no interior do envelope de proposta de preço, podendo
ser devolvido ao licitante ao final do julgamento do certame.

Nota 1 - A proposta deverá conter os preços dos Medicamentos nos termos constantes deste edital
conforme Termo de Referência, Anexo 1, contendo a especificação detalhado dos Medicamentos
paro facilitar o julgamento da(s) propostajs) mais vantajosaís), já inclusos no preço os valores dos
impostos, ta.xas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se
houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta serão considerados corno
inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título,
devendo o materiai ser fornecido sem ônus adicionais. A proposta deverá conter todos os seus

PREGÃO PRESENCIAL N.° 008/2019 PARA REGISTRO DE PREÇOS 5
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elementos constitutivos, parci que seja verificada o compatibilidade com as especificA^
Anexo 1;

O
O

CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO&

Todos os proponentes, inclusive as microempresas  e empresas de pequeno porte, deverão apresenror
a Documentação de Habilitação, devidamente fechado e rubricado no fecho. Os DOCUMENTOS DE
HABIUTAÇÃO persinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os seguintes;

8.1

I - Habilitação Jurídica;

1. Registro comercial, no caso de firma individual;

Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo
consolidado, devidamente registrado na Junta Comerciai, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus adrninisiraoores;

Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

Decreto de autorização, em se irafando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim exigir.

2,

3.

4.

II - Regularidade Hscai e Trabalhista:

5. Inscrição no Cadosiro Nocional de Pessoa Jurídico (CNPJ):

ò. Prova de inscrição no Cadaslro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou
sede do proponente, pertinente ao romo de atividade e compatível com o objeto da presente
licitação:

Prova de regularidade com a Fazenda Federal inclusive à Seguridade Social (INSS), mediante
ap.resentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
Uniõo-

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante o Certificado de Regularidade do FGTS, emilido pela Caixa Econômica
Federal;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até i 20
(cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo
de validade, .mediante apresentação de;

f.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

9.2 Certidão Negativa de Inscrição no Dívida Ativa.

10. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipol através da Certidão Negativa quanto a
Dívida Ativa do Município e Certidão de Negativa de Débitos, do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei.

Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante, expedido
no exercício 2019.

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:

III - Qualificação Econõmlco-Fínancelra

7.

8,

9.

10.1

PREGÃO PRESENCIAL N.° 006/2019 PARA REGISTRO DE PREÇOS 6
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Balanço Patrimonial do último exercício social e as demonstrações das folhas do livro
devidamente registrado no Órgão Competente. O Balanço deverá estar assinado por profissional
devidamente regular iunto ao seu Conselho de Ciasse e se apresentar conforme abaixo:

Deveró conter o Selo da Habilifaçõo Profissional  - DHP e/ ou anexar o Certificado de
Regularidade Profissional, expedida pelo Conselho Regional, e dentro de sua validade.

a)

b)

Observamos que o Balanço Pofrimonial deverá estar registrado no Órgõo Competente e não o
Termo de Abertura e/ou Encerramento.

12, As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES NACiONAL, nos termos

da Lei Complementar n® 123/200Ó, alterada pela Lei 147/2014, poderão apresentar, em
substituição ao Balanço Patrimoniaf, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa
atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação de Capital Social
mínimo de 10% {dez por cento) do valor estimado para a contratação, desde que comprovada
sua inscrição no Si.MPLES NACIONAL;

13. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com dala nõo excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da dafa de
apresentação da proposta de preço;

IV - DECLARAÇÃO DE QUÊ NÃO EMPREGA MENORES

c)

14. Declaração de que não emprega menores de i8(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme Lei n.° 9,854/99, conforme modeio do Anexo VIII.

V - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

a) Alvará Sanitário ou Autorização de funcionamento equivalente do licitante, expedido pelo
órgõo federai, estadual ou municipal, responsável peto controle sanitário do comercio, da sede
do iiciianfe, de conformidade com o objeto do contrato social ou ,Ato Constitutivo equivalente
e compatível com o objeto deste processo licitafório,

b) Atestado ou declaração de capacidade técnico, em nome do licitante, que comprove
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objete deste Pregão.

C R F - Certificado do Conselho Regionoi de Farmácia, acompanhado das anuidades pagas
( licitante e farmacêutico)

cj

d) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vígilôncia Sanitária
do Ministério do Saúde (ANVISA), conforme disposto no art. 50 da Lei n® 6360/1976, e incisos I, II!
e IV, art. tO, da Lei n® 6437/1977.

U. OBSERVAÇÕES SOBRE PROPOSTA DE PREGOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

17.1 - Proposta de Preços:

17.1 A inobservância dos preços unitários, de qualquer insumo ou componente necessário para
entrega do objeto, significa que, tacitamente seu custo está diluído na proposta de preços o
que, não ensejará qualquer alteração do Registro de Preço, sob esto alegação,

17.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita que importe
modificação dos termos originais, ressalvada apenas aquelas destinadas a sanar evídente.s
erros formais, alterações essas que serão avaliadas peio Pregoeiro.

17.3 A simples irregularidade formai, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.
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17.4 O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base nd
unitário, e poderá incluir o preço global da proposto, se faltar.

17.5 A falto de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante
legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.

!7.6 Caso os prazos de validade da proposto for omitido na Proposta de Preços, o PREGOEIRO
entenderá como sendo igual ao previsto no item 7.1.1, respectivamente, alínea "f.

17.7 Caso a adjudicação nõo ocorra dentro do período de validade da proposta, a PREFEITURA
poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

17.8 Decorridos 180 (cento e oitenia] dias da dato do sessão pública deste Pregão, sem
convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preço, fica (am) aísj lidtanfsísj
liberada{sj dos compromissos assumidos.

17,9 Não se consideroró qualquer oferta de vantagem nõo prevista neste Pregõo, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

17.10 Após a opresentação da proposta nõo caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fatos supen^fenientes e aceitos pelo PREGOEIRO.

17.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o PREGOEIRO procederá à abertura
do Envelope contendo os documentos de habliitação da licitante que apresentou a melhor
proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilifaçâo.

1Ô.0 - Documentos de Habilitação

O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica  - CNPJ indicado nos documentos da

Proposta de Preço e da Habililação deverá ser o mesmo do estabelecimento que
eíetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação, exceiuando-se por occsiâo;

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS:

b) Certificado de Regularidade do FGTS:

c) Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativo) de Débitos Relativos a
Tributos Federais e d Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria ao Receita Federal:

b| Certidão de falência/concordata/recuperação judicial, que deverão ser da sede da
pessoa jurídica.

18.2. Nõo serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos
ou catálogos, apenas como forma de ilustração das prropostas de preço.

Nõo serão aceitos "protocolos de entrega" ou “solicitação de documentos" em substituição
aos documentos requeridos no presente Editai.

18.4. Nõo serão aceitos documentos cujas dotas estejom rasuradas e as cópias estejam ilegíveis.

18.5. O PREGOEIRO se reserva ao direito de solicitar o originai de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.

! 8,6. Conforme disposto no art, 43 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada peia Lei 147/2014, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar todo a documentação e,X!gida para efeito de comprovaçõo
de regularidade fiscal, mesmo que haja alguma restrição.

19. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA

!8.t,

18.3.

19.1. Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DÊ PREÇOS,
conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a guarda do PREGOEIRO.

20. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS

20.! O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas no item 7 e
10.1.
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O exame envolvendo o (s) objeío(s) ofeilado(s) implicará na constatação da c
dO(s} mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos para
atendimento das necessidades do órgão licitante.

e

O

20.2

20.3. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências, envolvendo o objeto e o valor, o PREGOEIRO
elaborará o classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério do menor preço,

21 DO PROCEDIMENTO

21.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento
das propostas e da documentação de habiliíaçõo, devendo o representante legal ou seu
procurador proceder ao respectivo credenctamenío, nos termos do ifem é deste Edital.

21.2 - Declarada encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos
novos proponentes e os representantes legais ou procuradores credenciados deverão

entregar em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

21.3 - O Pregoeiro procederá d abertura dos envelopes n’ 01, seguindo com os atos referentes à
classificação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

bj exame de conformidade e ctassiflcação das p-mpostas em confronto com o objeto e
exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamenie desclassificadas aquelas que
estiverem em desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO, considerando o
critério de MENOR PREÇO POR ITEM referente a todas aquelas apresentadas que
apresentarem propostas com diferença percentual de até 10% a menor;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, très propostas escritas de preços a partir do
critério definido .na alínea “c“:

e) colocação das Propostas em ordem decrescente de menor preço cotado para que os
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances
verbais.

21.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusõo do seu direito de participar da
fase de lances verbais.

21.6 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao %'alor total orçado, procedertdo-se às correções no caso de
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão
consideradas para apuraçôo do valor da proposta.

21.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostos, serõo selecioriadas todas as licitantes que
tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de
apresentação dos lances.

21.7 - A licitante sorleado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenaçõo de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da
ordem de lances.

21.8 - Então será dado início à etopo eompefitivo  e o Pregoeiro convidará individualmente os
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances
verbais em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de menor
percentual de desconto, observadas as seguintes disposições:

aj os lances deverõo ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores d proposta de
menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

cj será vedada a oferta de lance visando ao empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo
para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, voler-se de
celular. O tempo concedido não poderá exceder 10 minutos;
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e) não poderá haver desisiêncta dos lances ofertados, sujeiíundo-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste Edital;

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro,
ficoró excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de
ordenação das propostas.

21.9 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os porticipantes dessa etapa
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no morriento da sessão.

2!.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exciusivamente
pelo critério de MENOR PREÇO, auferida mediante o MENOR PREÇO POR ITEM.

21.Í! - .Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante nõo enquadrado como
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, o
Pregoeiro deverá verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de
desempate, a preferência de contratação para as mic.mempresas e empresos de pequeno
porte, nos termos da Lei Complementar n” 123/2006, alterada peta lei 147/2014.

21.)2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam Iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores ò proposta mais bem classificada.

2!.13 - Para efeito do disposto no item 13.10, ocorrendo o empate, proceder-se-ô da seguinte
forma;

aj o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
para exercer seu direito de preferência e apresentar com per centuai de desconto superior
àquela classificada em primeiro lugar, limitada a duas casas decimais. O tempo concedido
não poderá exceder 5 minutos, sob peno de prectusão.

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da ailnea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nc
hipótese do item 13.10.1, na ordem cíassificatória, para o exercício do mesmo direito,
observado o prazo máximo de 5 minutos;

c) no caso de equh/alêncía dos valores das propostas apresentadas peias microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 13.10.1,
será realizodo sorteio enire elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer
a o direito de preferência e apresentar melhor oferta,

21.14 •- O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complemerrtar 123/03 e alterada
pela Lei 147/2014 somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

21.15 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira ciassificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
moíivadamente a respeito e procedendo à negociação com o particulor para obter
melhores condições para o Órgão Gerenciador.

21.! 6 -Caso não se realizem lances verbais, será verificada c coníormidode entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado poro a contratação, devendo o Pregoeiro
negociar com o particulor melhores condições para  o Órgão Gerenciador, após o
aplicação do item 13.10, conforme o caso.

21.17-0 Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes à composição de preços
unitários, bem corno os demais esclarecimentos que julgar necessários para peneíia
formação de juízo.

21.18“ Aceito o preço fina! proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02 contendo
a documentação da proponente classificada em primeiro lugar, para verificar suas
condições habiíitatórias, consoante às e.xigências deste Edital.

21.19 - Constatado o atendimento das exigências habiíitatórias, a  licitante será declarada
vencedora.

2i.20“ A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Editai, ou os
apresentor em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será

.0
.-C.

ti
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inabilitada, ressalvada a hipótese legal prevista no item 10,2.7, sem prejuízo de aplicação de
sonçóes.

21.21 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro exominará □ oferta subsequente, verificando o sua aceitabilidade e
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuraçõo de uma proposta ou lance que atenda ao Editai, sendo o respectivo
licitante declarada vencedor e a eia adjudicado o objeto do certame.

21 .22 - As rnicroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentoção exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

21 .23 - Havendo algumo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de OS (cinco) dias úteis, cujo termo iniciai corresponderá ao momento em que a
proponente for declarada vencedora do certame, pron'ogávefs por igual perfodo, a critério
do Órgõo Gerenciador, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

21 .24 - A não regularizaçõo da documentação, no. prazo previsto no item anterior, implicará no
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem
prejuízo das sanções previstas nc ort, 81 da Lei Federal 8.666/93 e no art. 7° da Lei Federal
n° 10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as liciíanfes
remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às
demais rn icroempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo
de empate previsto no item 13.10.1.

21 ,25 - Na hipótese da não contrafação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originaimente classificada em primeiro
lugar.

21 .26 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance finai, deverá ser
entregue na Comissão Municipal Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
MIRANDA DO NORTE - MA, no prazo máximo de 48 (quarento © oito) horas, contado da dato
da lavratura da Ata.

21 ,27 - Se não houver nenhuma manifestação de interposiçõo de recurso devidamente registrada
em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por porte das licitantes presentes, o
Pregoeiro procederá à .Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da
Proposta de Preço ajustada ao lance final, consoante o item 22.21.

21.28“ Se houver inferposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-ó após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

21 .29 - Serão descia.ssificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam,
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o Julgamento, ou
ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequiveis, assim
considerados aqueles que nõo venham a ter demonstrada sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto.

21 .30 - No caso de desclassificação de todcs as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará
todas as ticilantes classificadas para o fase de lances para, no prazo de 8 (oito) dias úteis,
apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme
previsto no artigo 48, § 3°, da Lei Federal ró 8.666/93,

21.31 - Nas situações previstas nos itens 22.13, 22.14 e 22.19 é lícito ao Pregoeiro negociar
diretamente com o representante da licitante vencedora para que seio obtido melhor
preço.

21.32 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente,
pelo Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e peios representantes legais das licitantes
presentes à sessão deste Pregão.
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21.33 - Uiírapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Docurfi

não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em
razão de fatos supervenientes ou só corihecidos após o julgamento.

21.34- Para efeito do saneamento, o correção das falhas formais poderá ser desencadeada
durante a realização da próprio sessão pública, com a apresentação/ encaminhamento e/
ou substituição de documentos, ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac
simile ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o efeito indispensável. O
Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências necessárias ò análise dos propostas, da
documentação e declarações apresentadas, devendo os ücitante.s atender às solicitações no
prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

içõo

22 RECURSO ADMINISTRATIVO

23,1 Por ocasiõo do final do sessão, a(s) proponentejs) que porticipou foram) do PREGÃO ou que
tenhafm) sido impedídaísj de fazê-lojs), se presentefsj à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e
mofivadamenfe a|s| intençãofõesj de recorrer.

23.2 Havendo intenção de inrerposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimenio do
PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamenie a respeito,
procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a
contar da ocorrência.

23.3 As demais proponentes ficam, desde iogo, intimadas para apresentar contrarrazões em iguaí
número de dias, que começarão a correr no término do prazo RECORRENTE.

23.4 Após a apresentação das contra.TOZões ou do recurso do prazo estabelecido para tanto, o
PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-io,
devidamente informados, d autoridade competente paro decisão.

Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e
horários previstos neste EDITAI.

23.5

23.6 O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidaçõo dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

24 ADJUDICAÇÃO

24.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte das
proponentes, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO
adjudicar os objetos do certame àfsj proponents(s) vencedora(s).

24.2 Existindo recurso(s) e constctada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s)
mesmo(s}, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objetoís) do
certame à{s| proponentefsj vencedorafsj.

25 HOMOLOGAÇÃO

25.1 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.

25.2. A partir do ato de homologação será fixado  o início do prazo de convocação dafs)
proponentefs) adjucatáno {s| para assinar a ata detentora/contraio, respeitada a
validade de suafs) propostafs),

26 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

26.1 O resultado da ,Ata de Registro de Preços será publicado no Didrio Oficial do Município,

27. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

\

\
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27,'!. Documento vincuiativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura

contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições
a serem praticados;

27.2. A AT,A DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não  é CONTRATO em seu aspecto estrito. É um
compromisso uniloterai, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, peío
prazo estipulado, em quantidade futuromente solicitada, pelo preço que ofertou: trata-se de
um controto preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

27,3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS contém todos os
elementos peculiares do futuro contrato, obrigando ao Fornecedora iodas as obrigações oii
estabelecidas; permitindo as.simi não se fazer mister, nos contratos ou documentos hábeis
extraídos da ATA. desses elementos, senão oqueies essenciais.

Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão será
formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da Minuta
ANEXO !V deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão Municipal
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail ou por ofício, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação.

27.4

O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado por uma só
vez, por igua! período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado e aceito peío Órgão Gerenciador correspondente.

27.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subiSem 18.1 sem motivo justificado e aceito
pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incoirer na aplicação da muita prevista
neste Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar
com. o Município consoante dispõe o Lei n" 8.660/93,

27.5.

27.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata
de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão
Gerenciador correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou
em valor inferior oo máximo admitido na licitação, celebrar com eis o compromisso da Ata
de ;Registro de Preços.

27.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município.

27.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade  a Ata de Registro de Preços terá efeito de
compromisso^ de fornecimento, para futuro contratação, obrigando-se o Fornecedor do
Registro e o Órgão Gerenciador correspondente, ao cumprimento de todas as condições ali
estabelecidas.

27.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento,
prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do compromisso
constam do Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele fazendo parte
independente de transcrição.

27.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço poderá ser a Secretario Municipal de Saúde (Fundo
Municipal de Saúde) conforme o caso, que atuará como Unidade Gerencsadora do Registro
de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Autorização de Fornecimento dela
decorrente, obedecidas as Legislações vigentes.

28.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro
De Preços, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados, após consulta notificará o Fornecedor para assinatura e retirada da Autorização
de Fornecimento no prazo predeterminado.

28.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua
publicação, a partir da data de sua publicação no D.O.M., cuja Autorização de

.  Fornecimento atenderá o forma do ari. 57 da Lei 8.666, de 1993.\
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28.14. As condições contratuais constam da Minuta da ATA DE RÉGiSTRO DE PREÇOS - Anexo IV
deste Edital.

29. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (CONTRATO)

A contratação do objeto licitado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO,
solicitada pelo Gestor da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.“
10520/02, Lei n.° 8.665/93, como documento hábil na forma Art. 15 do Decreto Federa! n°

7,892, de 23 de janeiro de 2013 e art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

29.1.

29.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão os instrumentos hábeis, impiicondo a redução de custos de publicação
resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imorensa oficial.

29.3. O Fornecedor da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da Ata de Registro
de Preços para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis coritados da convocação para
assinar e retirar a Autorização De Fornecimento, sob peno de decair o direito à Contratação
sem prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital.

O prazo para a assinatura da Autarização de Fornecimento estabelecido no subitem i9,2
poderá ser prorrogado por igual periodo quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro
de Preços durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo jusíiticado e aceito pela
Prefeitura Municipal de Mlronda do Norte- MA.

29.4.

29.5. Para a assinatura da Autorização de fornecimento,  o Fornecedor será representado por sócio
que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

Caso o Fornecedor do Ata de Registro de Preços, após convocado, não comparecer ou se
recusar a assinar e receber a Autorização de Fornecimento, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços poderá, convocará os
Fornecedor remanescente da Ala de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o
preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação,
assuma o compromisso.

29.é.

29.7. A Autorização de Fornecimento terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário
do exercício financeiro ao qual estão vinculados,  e atenderôo aos dispostos no afr. 57 e 65
da Lei n" 8.666/93.

A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador a firmaras ccnirafações
que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência do
fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos  e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do
art. 65 da Lei n.® 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada
pelo Departamento de Conipras.

29.8.

29.9.

29.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65
da Lei n.“ 8.666/93, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar
a ,Ata e iniciar outro procedimento licitatório.

29.11. O p.^esente Editai e seus Anexos, bem como a{sj proposta{s) dois) licitonte(s) vencedories)
deste certame, Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Autorização de
Fornecimento, independente de transcrição.

30. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
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30.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Aia de Registro de Preços, pesquisas
periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os
itens objeto da presente licitação.

30.2. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado
{conforme pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando ò negociação para reduçõo de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; ec) convocar os
demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

30.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ò revogação da
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis paro obtençõo da contratação
mais vantajosa.

31. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS:

31.i Os preços registrados poderão ser revistos em deco.Tência de eventuai redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eieve  o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo oo órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do
art. 65 da Lei 8.6ÓÓ, de 1993.

3i.2 Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficiai, poderão ser atualizados
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ò Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para
posterior análise s negociação por parte da Prefeitura.

As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação
pela Secretaria Municipal de Saúde do pedido de que trata o Item. 21.3, sob pena de
cpifcados as sanções previstas em lei e no Edital e/ou o cancelamento do preço.

As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução do objeto, durante o período
de análise go pedido de que traía o item 21.3, devendo praticar os preços oté então
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei e no Edital e/ou o
cancelamento do preço.

Demais causas especificados no Capitulo VIil do Decreto Federal n‘ 7.892, de 23 de janeiro
de 2013,

serem

31.3

31.4

31.5

31.6

32 DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento, totai ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará oo Fornecedor às sanções previstas na Lei Federal n° 8.606/1993,

Parágrafo Segundo - O descumprimento das obrigações assumidas ou da infringência de preceitos legais
pertinentes, salvo ocorrência de caso fortuito ou de forço maior devidamente comprovado, sujeitarão"
Fornecedor, a critério do Órgão Gerenciador, à aplicação das seguintes sanções administrativas,
garantida prévia e ampla defesa.

oo

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouco gravidade, para as quais
tenha o Fornecedor concorrido diretamenfe, ocorrência que será registrada;

b) multa de 0,0ó% (seis centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da Autorização cie
Fornecimento, por atraso no início do fornecimento dos Medicamentos e Insumos, até o 30®
[trigésimo) dia, após o que, permanecendo íal situação, este Contrato deverá ser rescindido, e
aplicadas as penalidades cabíveis;

c) muita de \% jum por cento), calculada sobre o valor da Autorização de Fornecimento, quando
ao Fornecedor prestar informações inexatas ou criar embaraços d Gestora da Aío;
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g] muita de 1% (um por cento), caicutada sobre o vaior da Autorização de Forrtecimenlo, quando
ao Fornecedor desaíender ás determinações emanadas pela Unidade Gestora do Registro de
Preços.

O

; CPL o>

,

O

Parágrafo Terceiro - Atém da adveiiênda e multas esíabeiecidas no item anterior, o órgão
Gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções nas hipóteses de ine,xecuçõo
total ou parcial do Autorização de Fornecimento, garantida prévia e ampla defesa:

a) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre  o valor da Autorização de Fornecimento quando
ensejar sua rescisão;

b} suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com esta
Secretaria, por prazo de até 02 (dois) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçõo
perante a própria autoridade que aplicou q penalidade.

Parágrafo Quarto -- Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades prevista.s, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Parágrafo Quírtta - As penaiidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua apiicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Miranda do Norte-Ma,

Parágrafo Sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parógrafo Sétimo - Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos pelo Fornecedor no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou, quando possível,
serão descontados dos créditos ou da Garantia prestadas ou, ainda, se for o caso, cobrados
administrativa ou judidalmente.

Parágrafo Oitavo - Os vaiores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo Órgão
Gerenciador ou cobrados direiarnente ao Fornecedor, amigável ou judicialmente.

Parógrafo Nono - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer;

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;

atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou entrega,
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;
reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer fribufos;
prática de atos iíicitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da
Auforização de Fornecimento:

h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a concorrente idoneidade para contratar com
a PREFEITURA.

b)
c)

d]
e)
n
g)

Parágrafo Décimo - A declaração de inidoneidade poderá ser proposla pela Prefeita Municipal quando
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo à PREFEiTURA, evidência de atuação
com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo à PREFEITURA ou aplicações
sucessivas de outras penalidades.

33 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS E DA RESCISÃO DA AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão
da Autorização de Fornecimento, sem exclusão dos dispostos na Lei 6.666/93:

a) O nõo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
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b) O cumprimenlo irteguiar de cláusulas confratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) A ientidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilldSüie^ do
fornecimento dos maferiais, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento dos Medicamentos e ínsumos;

ej A paralisação do fornecimento, sem justa causa  e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

f) A subcontratação lota! ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem
consentimento e aprovação da Administração;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata responsável pe-io
acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

h) O cometimento reiterado de folias na sua execução, anotados na forma do § 1° do arf. 67 da Lei
Federal rf 8.666/! 993:

t) A decretação de falência ou a instauraçõo de insolvência civil;

j) A dissolução da CONTR.ATADA:

k) A alteração social ou a modificação da finaíidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução da Autorização de Fornecimento;

I) O descumprímento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n” 8.Ó66/1993, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis;

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução da .Autorização de Fornecimento;

n) Razões de interesse público, de aita relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pelo máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

' CPL ú

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial
r do art. 65 da Lei Federal n®do Autorização de rornecimento atém do limite permitido no

8.6ÓÓ/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrodo entre os contratantes, nos term.os
do § 2° do art. 65 do referida Lei:

p) A suspensão de seu fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidos suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemenie
do pagamento obrigatório de indenizações peias sucessivas e contratualmente imprevisfa
desmobiiizações e mobilizações e outras pirevistas, assegurado o CONTRATADA, nesses ccsos, o
direito de opior pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação:

Parágrafo Segundo - O descumprímento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
independentemente da aplicaçõo das penalidades c que se refere à Cláusula Décima Quaria, ensejará
a rescisão antecipada da Auforizaçõo de Fornecimento e cancelamento da ,Afa de registro de Preços,
na forma da tegislaçõo específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNiCÍPiO-
CONTRATANTE, conforme norma de direito administrativo atineníe ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta
Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o
comprovante ao processo de admtnisiraçao da ,Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerondo-se, assim, paro todos
os efeitos, cancelado o preço registrado.

Parágrafo Quinto - A solicitação da FORNECEDOR.A paro cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não aceitas as razões do pedido.

34 COMSULTA DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL

34.!. O presente Edital estará à dispo-siçâo dos interessados no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal de MIRANDA DO NORTE, sito à Avenida do Comercio N° 183 - Centro
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ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante  o recolhim.ento da imDori

50,00 (cinquenta reais), não reemibolsáveis, através de DAM - Documento de P

Municipal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

,o oe i<

('■ T;

35 ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecin
ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo d
dias úteis anteriores d data fixada para recebimento das propostas.

n ■oen-QS soo'a.

35.1.1 A pretensão referida no subiíem 25.1 pode ser formalizada por mieio de re
endereçado à PREGOEIRO, devidamente protocolado no setor correspondente dc Pxbrci
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA:

uuer
:

serem equacionadas por telefone serão somei35.1.2 As dúvidas
estritamente informai.

aaui ic:

35,1.3 Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 01 (um.) dia útT a
recebimento da solicitação por parte do PREGOEIRO, passando a integrar os
PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes.

CCr

3ó PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

a. É facultado a quaiquer interessado a apresentação de pedido de previdências o
impugnação ao aío convocatório do pregão e seus anexes, observado, pG'o Tcm^c, o
de até 02 (dois) dias úteis anteriores à dafa fixada para recebimento das prop-ostos.

As medidas referidas no subitem 36.1 poderão ser formalizadas por meio de requerirrsent.'.>
endereçado ò PREGOEIRO, devidamente protocolado no setor correspondente da
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA.
A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnaçõo será praferide r
PREGOEIRO do pregão no prazo de 01 (um) dia útil,  a coníar do receoirnente
indicado por parte da autoridade referida, que, além de comiportar divulgcçcm
também ser juntada aos autos do PREGÃO.
O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige,
implique em modificação(ões) do ato convocatório dc PREGÃO,
aiteração{ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o rex^o oric
e designação de nova data para a realização do certame.

l W Nj'.

s J

II.

37 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

37.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços quaiquer órgão ou entidade ca Acrrinis+r
que não tenho participado do certame, desde que solicitado ao órgõc gerenciador, cté quí.n
do quantitativo de coda item registrado na ata de registro de preços poro o órgão gei-encio
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem

a

38 DISPOSIÇÕES GERAIS:

A partidpaçao do proponente a presente liciíaçao, pressupõe a aceiraçao pelo mesmo,
condições estipuladas deste Edital.

a.

Após a homologação da presente licitação, as empresas serão convocadas pere assine/' 'C
Ata Registro de Preços, cujo minuta integra o presente Edital, no prezo de 03 (três) dlcs.

b.

Caso a empresa nao proceda ó assinatura no prazo previsto, a mesmo deccir.ó dc
contratação, além de se sujeitar a pena de multa.

íiro:

d. A muito de que trata o item anterior corresponde  a 10% (dez por cento) ao vaior gio
fornecimento, calculado com base na quantidade mínima a ser fornecida anuol n-
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rTiUlíiplicada pelo preço unitário ofertado pela empresa nos itens em que ela sè
vencedora.

Os fornecimentos deverão ser efetuados mediante expedição, pela PREFEITURA MUNICIPAL
DE MIRANDA DO NORTE - MA, da "Auforiração de Fornecimento", dos quais constarão todas
as especificações necessárias.

e.

f. A existência de preços registrados nõo obriga o Município firmar o fornecimento do produto.

Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a proponente vencedora rico obrigada
a fornecer quaisquer dos itens constantes do formuiárío "Proposta de Preços", os quais lhe
foram adjudicados, nas quantidades indicadas pela Prefeitura Municipal em cada
Autorização de Fornecimento.

g-

O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, se houver interesse de ombas as

partes este Contrato poderá ser prorrogado por igual ou superior período mediante termo
aditivo ao contrato.

h.

No período de validade do Registro de Preços, fica focultado à Prefeitura Municipal,
contratar ou não os fornecimentos.

I.

No período de validade do registro de preços, no ato da contratação a Prefeitura deverá ter
disponível dotaçõo Orçamentária suficiente para empenho da nota dos Medicamentos e
Insumos contratados.

k.As despesas decorrentes da presente licitação irõo onerar valores e dotações orçamentárias
futuras, somente der acordo com as necessidades.

I. A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de mercado
sem o necessidade de Re5ep.'a Orçamentária, no caso do Órgão Gerenciador fazer o
contratação dos preços .'‘egisirados, terá que ter Reserva Orçamentária paro empenho.

As normas disciplinados deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, observada a igualdade de opo.dunidades entre as proponentes, sem
comprometimento do interesse público, e dos controtos delas decorrentes.

m.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do Início e incluir-
se-à o do vencimento e considerar-se-õo os dias ÚTEIS, exceto quando for explidfamente
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem prazos referidos neste artigo em dia de
expediente no órgão ou entidade.

n.

Não havendo expediente no órgõo licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente
que impeça a realízaçõo do certame na data marcada, a sessõo será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e locai estabelecidos neste
EDITAL, desde que nõo haja comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário.

o.

A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por
razões de interesse púbiico super\'enienle, devendo invaiidà-ta por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba
direito a qualquer indenização.

P-

O desalendimento de exigências formais nõo essenciais deixará de importar no afastamento
da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da
sua qualificação, durante a realização de sessão pública do PREGÃO.

q-

As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas propostas,
sendo que o órgão licitante nõo se responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas
despesas, independentenieníe da condução ou do resultado do PREGÃO.

r.
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Será competente o Foro da Comarca de Itopecuru-Mirim-MA, com renúncià

qualquer outro, por mais priVliegiado que seja, para solução de questões oriundas deste
PREGÃO.

as.

IsBi Inda do Norte - MA, 19 de fevereiro de 2019.íntiA

03.S -43

—-dwíeç^Barliosa dos Santos
''Pregoeiro

■0
\

PREFEITURA MUNICIPAL DEBACABAL-MA
Fls.n“:
Proc,[i';
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PREGÃO PRESENCIAl/REGiSTRO DE PREÇOS N“. 006/2019

PREFEITURA MUÍIICIPAL DE BACABAL-MA
Fls,n":

Proc.n°:(.<^(,.^HLL -^CIQ

ANEXO i

TERWO DE REFERÊNCIA Rubrica:

f

1 - INTRODUÇÃO

Em cumprimenio ao inciso II do artigo 9° do decreto 5.450 de 2005 e art. 8°, inciso il do decreto 3.555 de

200, elaboramos o presente Termo, para que através de licitação, seja efetuado Registro de ,®reço para
eventual fornecimento de medicamentos em geral, medicamentos psicotrópicos, medicamentos
farmácia básica, matéria! de consumo medico hospitalar, material de laboratório e material odontoiógico
para Prefeitura Municipal de ,Miranda do Norte-M.4.

2  - OBJETO

Este termo de referência visa especificar os elementos necessários para fornecimento parcelado, para um
período de até 12 (doze) meses, para fornecimento de medicamentos em geral, medicamentos
psicotrópicos, medicamentos farmácia básica, matéria! de consumo medico hospitalar, material de
laboratório e material odontoiógico Para Prefeitura Municipal De Miranda Do Norte, conforme segue:

1.1 - Medicamentos Hospitalares Preço Medio

Item Descrição ynid. Quant. V. TotalV. Unit

,Aguo Para Injeção SOOml

Ácido Tranexãmico Injetave!
Senajpeníclílnabenzotina ÃOÓO.QOO

R$ 3.548,00Frc 600 R.$ 5.91

2 C.X 200 R$ 1.176,81 R$ 235.362,00
3 Cx 200 R$ 1.103,01 220.602,00

Benziípenicilinabenzaíing 1.200.000 R$ 1.240,944 Cx iOO 24.093,67

Cx ! 505 B&nzíiperiíciiina Cristalina 5.0000 R$ 905,76 R$ 45.288,17

Senzilpeniciiina Procaínaé Cx 50 R$ 599,89 R$ 29.994.67

R$'~' 5Õ.Õ25,0Õ7 Bromoprida 10 Mg Injetável Cx 225 R$ 222,33
BIcarbonato De Sódio 8,4% R$ 217,93 10.896,5050

9 Buscopgm Composto Injetável Cx 225 R$ 347,40 R$ 78.164.2,5

R$ 14a07l'87
R$ 148.7S0,C€

10 Cefaiotlna Ig injetável R$ 500,26Cx 280

Ciprofloxacino 200mg/i00mi Injetável11 ^74,39Und 2000

12 Dexametasona 4mg 2,5m!

piclofer^aco Sódico 75nn.g/3ml !njefáve[
Dípirona Sódica Injetável
Metitergometrina 0,2mg Injetável 1 rnl

RJ 47.134,93
4?7Í3493
35.573,33

..R|.

320

320

3^

R| 147,30
R$ 'Í47,30'
'r$ ÍiTi7
R$ "166,75'
R$'"237,81
R$ )'l6,73

C.X

13 Cx

14 Cx ,R1
15 Cx R$ 16.675,00100

16 Genfamicing 40mg Injetável

Glicose 50% Injetável

Cx R$ 53.507,25225

17 Cx 50 5.836,33

18 Hidraiazina 20mg/lml Injetável
IHidrocortisona lOOmg

Hidrocortisona 500mg

.Metoclop.''amjd_a^ _
Melronidazoí IQOml injeiável
Neocaína Pe.sado P/ Rock

50 R$ 560.13

R$ 3 i 6,23

R$ 28.006,33Cx

19 R$ 15.811,67Cx 50

20 R$ 714,93 ^ 71.493,00Cx 100

2) Cx 00 91,71 9.171,33

22 6500 11. 5,28 R$ 34,341,67Und

23 R$ 604,43 R$ 60.442,67Cx 100

Nsosíigmino 0,5m.g Irni Injetave!

Ocitocina 5ui/MI 1 mi

24 Cx 50 R$ 111,17

R$ 138,96

R$ 5.558,33

R$' 13.8967)025 Cx 100

26 Piracetam 200.mg/MI

Prometozina 25mg/MI 2ml

R$ 65,34 liCx 225 14.702,25

R$ 263,6927 Cx 160 R$ 42.190,40

Ranitidina 25mg/MI 2ml II28 Cx 100 R$ 130,80 13.080.00 I
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R$ 147,30330Cx

<?■ CPI, ( :■

R$ 48.607,90Vitamina C Injetável
Vifomina Complexo B tnjetável

29
R$ 68.785.20R$ 208.44330Cx30
R$ 26.402,^
R$ 1367^3

556,00

R$ 264,02iOOCxVitamina K31
R$ 13,67100FrcGlicerina i2%500ml32
8$ 5,56100UndSoro Glicosado 250ml

Soro Glicosado 500ml
33

R| 2.08L20
495Cb’

IR$ 6^]330Und34
R$ 4,95100UndSoro Fistolóaico 9% 1 QOml

Soro Fisiológico 9% 250ml
35

845,33R$ 5,28)60Und36

_R$ 2.037,20
R$ 2.134,00

330 6.17Soro Fisiolfjgico 9% 50Qml Und37
330 R$ 6.47

'r$ 6,54
Und£oro Gijcoíisiológico SOOml38

2.157,10

R$ 1 ■756.850.48
R$330Soro Ringer Com Lactato SOOml Undi  39

Preço Medio1.2 - Farmacia Baslca

V. TotalV. ünítDescrição üníd. Quant.Item

20,010.001  Aas_ 100 Mg Infantil Cx C_/l 000
2  Amoxicilina SOOmg Cx C/840

_3 ATjpwcilina 250m^g/5ml Susp 6(^1
4  ! Albendazol 40mg/MI$usp lOrnI
5  Albendazol 400mg Cx C/IOQ
ó  Cetoconazol Creme SOg
7  i Captoprll 25 Mg Cx C/750 '
8  i Dexciorfeniromina Susp lOOml
^  i Dexametasona Creme lOg
10 Nimesulida Gotas !5ml

Cx 360 R$ 55,58
R$ 326,45. R$ 44.071,20

R$ 9,53]' 'r$''""3I.44^0Q
R$ 3,44^ RJ 18.558,00
R$ " 98,53^ 13.301,55

Cx 135

3300Frc

Frc 5400
i

Cx _1 235_
Tio "1 5400 R$ R$ 31,554,005,84

R$ 41,21 18.546,00
R$~ C,73T 14.m33'
R| 2,96l R$ ISCsiC)
r| R;| i 7.171,00

450Cx

4000Frc

Tb 4500

3300Frc

17,757,87 I[ Nimesulida lOOmg Comp Cx C/ 504
j  12 Dicloíenaco Sódico SOmg Cx C/SOO

1 1 R$Cx 160 R$ 1 10,99
Cx 270 R$ 69,48, R$ 18.759,60

R$ 138,96 R$ 31.960,80} Dipirona Sódica 500mg Cx C/50013 Cx 230

]4 ! HidroclorotiQzidQ 25 Mg Cx C./400
15 Ambroxol Adulio 100ml

Cx 330 R$ 22,59 El 7.453,60
Frc 2700 R$ 4,37 R$ 1 1.808,00

10.872,00

30.015’'00
Ambroxol Pediátrico lOOml16 Frc 2700 4,03 n
Metildopg 500 Mg Cx C/IOQ
lodeto De Potássio Xp lOOml
Mebendazol lOOmg Cx C/600

17 Cx 135 R$ 222,33 R$
18 1900 R$Frc 5,32 R$ 10. 108,00
19 Cx 200 R$ El65,88 13.176,00

5.674,50I  20 Mebendazol Susp 30ml
21 Metronidazol 250mg Cx C/600
22 Metronidazol S_usp 120ml __

I  23 Metronidazol Creme Vaginai 50g
24 Pgracetamoi SOOmg Cx C/500

i Paracetarnol Gotas lOml
26 i Ranitíding 1 SOmg Cx C/Í30
27 i Suifg-^ Trimetroping 480 Mg Cx C/450
28 i Sulfg-r Trimetroping Susp 50mi
29 Metformina 850mg Cx C/l000

í  25

R$Frc 1950 2,91 R$
Cx 135 R| 166,75 R$ 22,511,25

1350 R$ 1 1 ,77Frc R$ 15.894,00
Tb 13.50 R$ 12,49 R$^^ .16.866^0

8^893.3360 R$ 55,58Cx

R$ R$ 9,720,00
33,35a40

jR| 30'571^20

5400 1,80rrc

Cx R$ 208,44
irTís^s

60

Cx 270

Frc 4300 R$3,06 3.172,33
Cx 100 R$ 193.58

R$ 1 1,41
R$ 19.358,33

30 Miconazol Loção 30mi
Miconazol Creme Voginal 8Gg
Miconazol Creme Oermotologico 28g

Frc 1600 R$ ^ i8.25é,00_
R$ 2G22C6731 1300 i R$ 17,10Tb

32 Tb R$ R$1950 4,69 9.152,00
33 Nistatína Creme Vaginai 50g R$ ) 3.073,67

R$ 9'39Í67 In
Tb 1300 R$ 10,06

34 Nístatino Susp 30ml
Nistatína+Metronídazoi Crerne Vaginai 50g

300 .R|. .7.23Frc

35 Tb 1300 R$ 15,25 R$ 19.829,33!
36 Fiuconazol 1 SOmg Cx C/50Q

Saibujcmoi lOOml
Cx 45 R$ 782,31 R$ 35.204,10

37 1950 I R$ 3,00Frc 5,856,50

\
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3,781950ID 7.377,50 IR$Neomicina Bacitracino 1 Ogi  38

14.451,67260 I R$ 55,58Cx,Acido Folico 5mg Cx C/500_
Sulfato Ferroso Comp Cx C/500

39

14.451,6755,58Cx 26040

12.299,10330 37,27CxGlibenctamida 5 Mg Cx C/45041

M 14.456,00R$ 5,56Frc 2600Hidroxido De Aluminio lOOml

Suifadiazina De Prata 40'0g
Oleo Minerai 1 OOml

42

R$ 13.969,80180 R$ 77,61Pt43

6.942,001300 R$ 5,34Frc44

R$ 767-790,97

Preço Medio1.3 - Materials Odontologicos

V. Unit V. TotaíDescrição Unid. Quant.ttem

20,85 R| 1.250,80

r|_ 4.482_,24_
'r$ '”2^97^^

Gl 60Agua Destilada SI

R$ 93,382 Alcooi 70%CxC/12fr Cx

R$ 114,87Und 203 Clossica Em Pó 440g

R$ 2.899,87

R$ 3A2Ã83'
R$ 144,99Cimento Sealer 26 Pó I2g

Cimento Sealer 26 Liquido iOml
Coletor Material Perfuto Cortante 20!f

20Und4

R$ 144,99Und 25o

R$ ^_J..0.70 535,17

Ií2A70
7.306740

506 Und

30 R$ 14,267 Acido Gel 37% Pct C/ 3

Adesivo Prime Bond 2.1

Und

R$ 98,33808 Und

.38,86
'r$ 7g|";4i'

582,959 .Alveolotomo Und ts

18.169,2010 Aiphacaíne Irij Cx i20

,Amajgama Capsuiar2 Porções C 50_

Agulha Gengival Curta C\_CJ 100
Algodão Roletes Dentais C/ 100

Alpha Seal

n 252,15 R$ 3.782,20Cx 15
j—

Cx 50 R$ 61,14 ..R|. 3.057,17

772coo'
12

13 Cx 300 3,75

R$ 25J 7^714 Und 50 50,35

R$ 1.834.30R$ 61,1415 ■AguljTa Gengival Longa Cx C/ 100
Anestésico 2%

Anestésico Prilocain 3%

Cx 30

Rí 33,9316 Unid 20 1,70

M. 47,3017 Urtid 15 3,15
18 ■Anestésico Mepivacaina 3% S/Coso R$ 3^ 45,90Unid 15

Anestésico Mepívacaino 3% C/Caso R$ 4,59 91,7319 Unid 20

.A n esíésico Tópico R$ 13,13 288,9320 Unid 22

R$ 25,17 1.510,0021 Babador Descartável Cx C/ lOOund Cx 60

R$22 Broca Cirúrgica 30 R$ 33,21 996,40Unid

23 Broca De Alta Rotação N° 1012
Broca De Alta Rotação N° 1014

Unid 30 R$ 3,81 t  14,40
24 R$ 3,81

"py 20,59
"""ri 35.84

R$77L^'?Í

R$ 114,40Unid 30

25 Broca Lorgo
Broca Endo 2

Unid !0 R$ 205,90
537^6526 R$Unid 15

27 Citocaíng 3% Cx C50 Amp R$ 5.633.48Cx 35

Compressa De Gaze Estéril 7,5x7,5 13 Fios
C/10

28 1000 R$ 1,03 R| 1.033,33Pct \

Compressa De Gazes 9 Fios 7,5x7,5 Pct C/
500 Und R$29 Cx R$ 17,52 1.401,33

30 Escova De Robson 70 R$ 2,78 üi 194.83Unid

31 16,98 254,65Espatula Dejnserção ^
Espelho BucqI Prisma
Eugeno!
Envelope Autosselonte 90x260mm C/ 100

Unid 15

R$ Ei 161,8032 Unid 30 5,39
33 Unid 20 R$ 23,50

R$ 1 19,77
R$ 470,07

t .795,6534 Cx 15

R$ 1.042,20Envelope Autosselonte I40x290mm C/ 100 R$ 69.4835 Cx 15

R$ 2.837,00Fio Dental Und 100 R$ 28,3736

EiFluor Gel Tópico
Fluor Gel Acidulado

R$ 9,09 136.4037 Und 15

50 R$ 9,09 R$ 454,6738 Und

Luva De Procedimento M Cx C/lOOund Cx 90 R$ 40,30 3.627,3039
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R$ 40.30Cx 70í  40 Luva De Procedimento P Cx C/lOOund R$ 2.821,23

Papel Grau Cirúrgico Pet Pp iSOmmxlQOm
Seda Odonfoíógíca N 2-0 C/ Ag Cx C/ 24

1  4i
i

30 R$ 165.31 R.$ 4.959,20Pct

42 30 R$ 72,26 R$ 2.167,80Cx
Env

Seda Odontológica N 3-0 C/ Ag Cx C/ 24
43 Cx 55 R$ 72.2Ó 3.974,30

Env

_Sugadc£Odontologico Descart. Ç/40 120 R$ 11,04 R| 1.325,20Pct

45 R$ 34,20 R$ 4! 0,36Hemostop Unid 12

Hidro C .Auto 24grs R$Unid 24 R$ 39,72 953,36

Hidróxido De Cálcio lOg Po Unid 22 R$ 165,227,51

48 Máscara Tripla Elástico Pct C/100 Pct 150 R$ 27,90

R$ 2,96

R$ 4.184.50
49 Maíri^De Aço 5 A 7mm 53,34Unid 18 R$

50 Ócujps De Proteção
Óxido De Zinco

Unid 20 R$ ó,40j R$
R$ 24,77 [ R$ 247,7051 10Unid

52 Pasta Profílátíca 90g

Tira De Lixa De Aço
Resina P60
Rerriovedor De Machas

Unid BI 789.9045 17,55

53 R$ i .330,00100Unid

54 Unid J| 362,65
R$ —3079
R$ 96,47

R$ 2.901,2,38

55 Unid 26 RS 792,65

Selonte De Cicoirícuias E Fissuras (Foto)56 R$ 1.736, .52Unid 18

R$ 106.423,67

1.4 - Materiais Laboraforio Preço Medio

Item Descrição Unid. Quant. V. ünit V. Total

Agua Destilada 51

Ácido ÚricQ Liquido Estável I20ml
Aíbumina Colorimetrica 250ml

Galão 24 19,46 466,96

2 Kit 24 R$ 155,28 R$ 3.726.72
3 Kit 30 R$ 104,37 3.131,00

Amilase Cinefica ó0-120tt4 Kit __R| _473.05 R$ 11.353.20
R$ 9,87 r ~R$ 236,96

24

Edtg Anticoogulante 20ml 400tt

Fluoreto Anticoaaulanie 20!T!l 400tt

5 Frc 24

6 Frc 24 i?$ 9,87

R$ ' 44,17
R.| 236,96

7 Bilirrubina Calibração 60tt

Biolatex Aso Completo lOOlt
ColesteroÍ Hdl Enzimático lOOit
Colesterol Monoreagente 200ml

Frc 24 R$ 1.060,16

R$ 4.309!808 18 R$ 239,43Kit

9 30 R$ 1.059,70Kit 35,32

10 R$ 162,58Und 18 R$ 2.926,50
Creatinina Colorimetrica 100-200tt R$ 72,09 R$ ..0297,^

R$ 20ia68
Kit

Ea 36 lOOOml R$ 1 17,43Und 18i jC

1  13 Bioiatex Fr Latex lOOtf R$Kit R$ 1 19,44 2.149,86
r

14 Fita Reativa Para Urina Com 150tt Und 24 R$ 395,88 9-501,12

15 Fucsina Fenicada Dezlehl Netsen lOOOmi LI 20 R$ 81,93 R$ 1,638,53

16 Estante De Plástico Com 200 Td 13mm Und R| 80.06
207,75

R$ Tl
R$ 388,15

R$6 480,36

Gamo Gl Liquido Estável 60tt17 Kit 6.232,6030 R$

18 Glicose Monoreagente SOOml R$ 3.502,00Kit 30

19 Hematoxitina De Harris lOOOmi Lt 24 R$ 9.315,68

Hiv 1 /2 Bioline Com 25tt20 Kit 30 R$ 1.369,26

R$ 10,31
41.077,70

2! Lamina Fosca 26x76mm C/50 Und Cx M.24 247,44

R$22 Lamínula 24x60 C/tOO Und Und 24 R$ 1 1 ,96 286,96

23 Lugol 2% 1 OOOmi Und 24 R$ 132,77

R$ 204,91
,.R$ 3.186,56

24 Micro Pipeta Volume Fixo lOOOml Und 3 614,74 I

25 Micro Pipeta Volu.me Fixo 1 OmI R$3 R$ 204,91 614,74Und
r  r"

26 Micro Pipeta Volume Fixo 20ml R$ 204,91Und 3 614,74

i ^ I Micro Pipeta Voiume Fixo 200ml
28 j Micro Pipeta Volume Fixo 250ml

Und 3 R$ 204.91 614,74

614,74Und 3 R| 204,91
'r$ 204,91

R$

29 1 Micro Pípeto Volume Fixo 5Qml Und 3 Ri. 614,74
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R$ 204,913Und30 Micro Pipeta_Volume Fixo SOOmi

Oronge G ICÇOnil
Inslantprov Corante Hematológico 3x500ml

Bioiatex Per Latex lOOtl

31

32

6í4,/4

20 R$ 136,85 R$ 2.73^00Li

P” 33
30 R$ 89,26 2.677,80

ASIpPo'
'2P02'

Kit

Kit 30 R$ 160,45 R|

3. Pipetg Westergreen 2QQmm
Proteínas Totais Colorimetrica 250ml

R$ 4,84 ^3.Und

35 R$ ! .878,48Frc 24 R$ 78,27

36 Soro ,Ant!-A Monoclonal tOml

Soro Anti-Ab Monoctonal lOml

18 40,75

40,75

Ei 733,44

'733A4
Frc

EiI  37 Frc 18

38 Soro Anti-B Monoclonal lOml R$ 40,75 .733,44Frc 18

39 Soro Anti-D Monoclonol iOml R$ 81,38 1.464,90Frc

913,4440 Soro De Coombs Monoespecífico iQ.ml

Tgo/Ast jCinético) 120tt

Tgp/Ast (Cinético) 120|t
Triglíceríades Cristal iOOtt
Tubo Vácuo Com Gel Seporador 6ml
Tubos Vacutainer Êdfa Hemograma Cx C/

50,75Frc 18

24 R$ 160,45 R$ 3.850,7241 Kit

R$ 2.888,0442 Kit 18 R| 160,45
4.309,8043 Kit R$ 239,43

Cx 30 R$ 184,23 5.527,0044

R$ 2.534,6445 Cx 24 RS 105,61
00

•í,.
Uréia Enzimada 500-100011 Kit RS 172,84 ..R| 3.111,1846 18

Albumino Bovina 22% iOml RJ.47 Frc 24 48,17 I,i56.16

48 Biiirrubina Colorimetrica 1 10-276tt Kit 18 R$ 77,59 I ^ 1.396,56
49 Fosfatase Aícalina Cinético I20-240tt R$ 160,451 R$

R$ " 70,79 I R$
3,850,72Kit 24

50 Líquido De Tuerck lOOOml Lt 24 0698^88
ér928p8Hcg Em Tiras Soro E Urina 10Ott

TTjbo Capilar Sem Heparina SOOtbs
Tubo Vacutainer - Fluoreto Glicose Cx C/

51 Kit 18 R$ 384,9! .51.
52 RS 25,97 R$ 467.52Kit 18

18 RS 184,23 R$ 3.316,2053 Cx
100

R$ 4.421,6054 Tubo Vacutainer Soro 5ml Cx C/ 100 Cx 24 R$ 184,23

R$ 980,0055 Óleo De Imersão lOOmi Frc 24 R$ 40,83

Hemopius Sangue Oculto Nas Peses 30ít
Tubo Vocutgíner Soro lOmICx C/100

M, 11.114,8856 Kif 24 R$ 463,12

R$ 138,16 3.315,8457 Cx 24

2.589,24Vdri Pronto Para Uso 6mi Com 300*1 R$ 143,8558 Kif 18

194.013,03

1.5 - Insumos Hospitalares Preço Medio

item Descrição ünid. Quant. V. Unit V. Tota!

R$ 9.075,00 !J_ Abaixador De Lingua
Agulha. Hipodérrr.ica, 25 X 7, Corpo Em

1 Aço Inóx SNiconizado, Bise! Curto
2  I Tritacefado, Conector Em Plástico Luer,

I Protetor Plástico, Estéril, Descartável,
i Embalagern lndiviaual Cxs Cf 100
i Agulha, Hipodérmica, 25 X 8, Corpo Em
Aço Inóx Siliconizado, Btee! Curio

3  Trítacetado, Conector Em Plástico Luer.

Protetor Plástico, Estéril, Descorfável,

Embatagemjndrd^^^
Agulha, Flipordérmica, 30 X 7, Corpo Em
ínox Siliconizado, Bise! Curto Tritacefado,

4  Conector Em Plástico Luer, Protetor Plástico, j Cx
i Estéril, Descafáve), Embalagem Individual
ICxsC/ IQQ
i Agulha, Hipordérmica, 30 X 8, Corpo Em

^  Inox Siliconizado, Bise! Curto Tritacefado.
Conector Em Plástico Luer. Protetor Plástico,

1 Estéril, Descatável, Embalagem Individual

Pet

Cx

Cx

{

Cx

 1 . 1J.00 i R$ 8,25
I

85.776,90 I5610 R$ 15,29 R$
i

!

I

47,093,20 ! 3080 RS 15,29

i

7000 15,29 R$ 107.030,00

!

R$3740 15.29 57.184,60

\
\
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CxsC/ 100

Agulha, Para Coleta De Sangue A Vacuo,
25 X 8, Corpo Em Aço ínox Siliconizado, Bisei
Trifacetado, Conector Em Rosca. Protetor
Plástico, Estéril, DescartaveL Embalagem

j  Individual Cxs C/ 100

] Agulha Desc 40 X !2, Corpo Em Aço Inox
I Siliconizado, Bisei Trifaceíado, Conector Em
Rosca, Protetor Plástico, Estéril, DescartaveL
Embalagem Individual Cxs C/ lOQ

R$ 42.812,006 Cx 2800 R$ 15,29

R$ 20,85 25.016,007 Cx 1200

Agulha Desc 30x08, Corpo Em Aço inox
Siliconizado, Bisei Trifacetado, Conector Em
Rosca, Protetor Plástico, Estéril, DescartaveL
Embalagem individual Cxs C/ 100
Agulha, Hipodérmica, 13 X 4,5, Corpo Em
Aço Inóx Siliconizado, Bisei Curto
Trifacetodo, Conector Em Plástico Luer,
Protetor Plástico, Estéril, Descartável,
Embalagem Individual Cxs C/ 100

10.819,008 Cx 1 100 R$ 15,29 R$

I

Cx 5610 R$ 15,29 R$ 85.776.909

Agulha Espinhal (P/ Roque) N°23 JBI^l 31 .960,67
R$ 319,61 i R$ 31.960,67

10 Cx 100 I

11 Agulha Espinhaií P/ Rgquej N°2S G X éuinm Cx 100

12 Álcool Gel lOOOml C Glicerina 500 25,951 R$ 12.975,00
T

Frc

R$ 21,63 1 R$ 42,834,0013 Algodão Hidrofilo 500gr Rolo 1980

R$ 52,^ R$ 5.273,33 j14 Álcool isopropilico i OOOml 100Lt

15 Álcool 96% Cx 200

Álcool 70% C/ 12 ..93,38 R$ 33,616,8016 Cx 360
17 Algodão Ortopédico lOcm C/ 12

Algod^ Poliester_(0) Agulhado
Atadurg De Crepom iOcm C/ 12 Unid

9,91 i R$ 2.974,00 IPct 300

18 R$ 7838 Rí 3,944,00 ICx 50
19 2.000 R$ 9,19 R$ 18.386,67Pct

20 Atadurg De Crepom 12cm C/ 12 Unid 9,73 M. 48.650.00Pct 5.000

R$ 59,783,3321 i Atadurg De Crepom !5cm C/ 12 Unid R$ 1 1,96Pct 5.000

22 I Atadurg De Crepom :fflçnT C/ 12 Unid
23 Atadura Gessada 20cm C/ 20 Unid

R1 R$ 5J.220,00Pct 3.000 17,07
Cx 200 R$ 176,15 R$ 35.229,33

24 .Atadurg Gessada 15cm C/20Und Cx 200 R$ 96,05
79Z'7

Rí 19.210,00
25 i Atadurg Gessada 12cm C/ Unid 15,994,07Cx 200 R$
26 Atadura Gessada 15c.m C/Unid R| 96,05 ,R$ 19.210,00Cx 200

Aparelho De Pressão Analogico
C.^PstefQscopio
Almotoiia Plast 500mi

27 Kit 50 66.08 R$ 8.303,83

28 200 R$ ^7 .Bi 1.2.34,67

2990,07]
’5.22Í',33

Und

29 Almotoiia Plast 250ml Und 200 R$
R$ 26,1 1 Ü30 /^entpj Manga Longac/IO 200Pct

Avental Sem Manga C/10
Frasco fBorrel ) P/Laminas
Ciomp Umbilical
Cateter Aspiração Traqueal, Pvc Atóxico
Flexível, Descartável, Ponta Atraumótica,
Orifícios Distais Lateralizados, Estéril,

! Embalagem Individual, N” 6
I Cateter Aspiração Traqueal, Pvc Atóxico
i Flexível, Descartável Ponto Atraumótica.
I Orifícios Distais lateralizados, Estéril,
i Embalagem Individuol, 8
I Cateter Aspiração Traqueal, Pvc Atóxico

Flexível, Descartável, Ponta Atraumática,
Orifícios Distais Lateralizados, Estéril,
Embalagem Individual, 10

100 R$ 24,92 R| 2.492,0031

R.l_ 0751 R$ 3750,00
R$ T,03" " l'.240;00

32 Und 5.000

33 1200Und

34 Und 3520 R$ 1,20 R$ 4.224,00

R.$ 1,25 R$ 4.5Ó2.1335 I Und 3640
!

i

36 Und 4400 R$ 1,28 5.646,67

Coteter Aspiração Traqueal, Pvc Atóxico 2640 El R| 3-458,4037 Und 1,31
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Flexível, Descarttável, Ponta Airoumáíica, 1
Orifícios Distais Lateralizados, Estéril,
Embaiaqem individual, N° 12
Cateter Aspiração Traqueal, Pvc Atóxico
Flexível, Descartável, Ponía AIraurnática,
Orifícios Distais Lateralizados, Estéril
Embalagem Individual, N° 14
Cateter Aspiração Traqueal Pvc Atóxico
Flexível, Descartável Ponta Afraumática,
Orifícios Distais Lateralizados, Estéril,
Embalagem individual, N° 16

R$ 4,881 ,07Und 3520 R$ 1,3938

R$ f,49 R$ 5.244,80i  39 Und 3520

Cateter Aspiraçõo Traqueal, Pvc Atóxico
Flexível Descartável Ponfo Afraumática,
Orifícios Distais Lateralizados, Estéril,
Embalagem individual, N“ 18

R$ 5.972,273520 R$ 1,7040 Und

R$ 1 19,64 R$ 8.375,03Cateter Infravenoso N°! 4 Cx 7041

R$ 105,61 7.392,7042 Cateter Intravenoso N") 6 Cx 70

R$ 105,61 R$ i 0.561,0043 Cateter Intravenoso N“18 100Cx

R$ 10.561,00R$ 105,6!
R$ 105,61

Cateter Intravenoso N‘'20 Cx 10044

R$ '0.561,00
R$ io.SéUOO

Cateter Intravenoso N“22

Cqteier lnfTOvenoso__N‘’24
aierer Nasal Tipo Óculos P/ Oxigênio

Neonafal

n

Cx 10045

Cx 10046
1'

5,84 R$ 584,3347 Und lOO

Cateter Nasal Tipo Ocuios P/ Oxigênio
Adulto

2.980,00Und i 1500 R$ 1,99 R$

Coletor De Urina Sistema Fechado 2000ml R$ 6,26 1 1 ,262,0049 Und 1800

Coletor Material Pérfurocortonte, Pa Pelão,
3 L, Alças Rígidos E Tampa, Revestimento
Interno Em Polietiíeno Alta Densidade,
Descartável

Coletor Material Pérfurocortonte, Papelão,
7 L, Alças Rígidas E Tampa, Revestimento
Interno Em PolietUeno Alta Densidade,
Descartável

2090 R$ 5,84 R$ 12.212,5750 Und

R$ 6,40 R$ 32.384,00Und 506051

Coletor Material Pérfurocoriante, Papelão,
13 L, Alças Rígidas E Tampa, Revestimento
Interno Em Polietiíeno Alfa Densidade.
Descortáve!
Coletor Material Pérfurocortar.te, Papelão,
20 L, Alças Rígidas E Tampa, Revestimento
interno Em Polietiíeno Alfa Densidade,
Descartável

R$ 8,!3 57.455,53Und 707052

R| 10,70 R$ 10,703,3353 Und

Compressa (Compo Operaforio)
45cmx50cm R$ 50.836,67Pcf 500 R$ 101,6754

50 .51 6,1 1 305,67

305,67
Canula De Guedeil N 00 Und55

50 i R$ 6,1 1Canuio De Guedeil N 01 UndI  56

50 ! R$ Ei 305,67Canula De Guedeil N 02 Und 6,1 157

R$^ 305,67Canula De Guedeil N 03 Und 50 6,n58

BI 6,j l
R$ 5Í45

30_5,67
C59740

Und 5059 CcnuJa De Guedeil N 05
I CanulQparg Traqueostomia 7
I Canula Paro Traqueostomia 8

50óO Und

Ri 2,558,1750 R$ 51,16Und61

62 í Canula Para Traqueostomia 10 49,31 2.465,67Und 50

R$ 0,84 R$ 2.520,00300063 Coletor Universal SOml Und

Coletor De Urina Adulto 2.000ml Sistema
Fechado R$ 6,26 R$ 12.513,332.000Und64

Compressas De Gazes N Estéril 7,5 X 7,5 C/
j 500 Unidades R$ 52.550,00Pet 3.000 i R$ 17,5265
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Dreno Cirúrgico, De Sucção Contínua, Tb
Aspiração E Drenagem - Pvc Atóxico

66 1 Siiiconizado, Transparente, Foie Sanfonado
Com Alça Em Pvc, Com Agulha Em Aço
Inox, 4,8 Mm (3/16"). Descartável, Estéril

DsrsanJ_(Age) 200rpl
Escova Cervical Descartável

i

Und ÓÓ20 R$ 56,10
!

R$ 9.7367 Frc 200

68 Und S.OOO 0,67

í^.
/

i
u

R$ 37 i,404,07

R$ _ 1 .946,00
R$ 3.3tó^67

5.OÒ0 R$ 34.760,0769 Escova De Ctorexidine Und R$ 6,95

Escova Degermaçâo, C/ Pvp-I
l%,Superficie Usa E Texfurizada, Cerdas
Externas Longas.Internas
Curtas/Arredondada, Passagem De Sabão
Escova/Esponja,Embalagem Indív.,
Estéril,Descartável

1?$ 19.200,0070 Und 3000 R$ 6,40

Escova P/ Lavar As Unhas E Lavar Matérias
instrumentais C/ Ciorexidina
Esparodrapo Mícropore SOmmxlOm

71 2.000 R$ 6,95 R$ 13.906,67Und

72 Und 500 R$ 8,26
R$ Í3,37

R$ 4.128,33

Und I 2.50073 Esparodrapo
Espatuia De Ayre C/ 100

33.416,67
74 Pcl 90 R$ 13,89 RJ 1 .250,10

12.540,00
T334aOÕ'

R$
R$

75 R$ 2,09Especulo Vgginal Pequeno N Estéril
Especulo Vqgingl Medio N Estéril

Und 6.000

76 R$ 2,22Und 6.000

77 Equipo Macro Flexiciveí C/ Injetor Lateral
Equipo P/ Soro C/ Bureta De 150mi
Eguipo P/Tranfusão De Sangue
Filrne 18x24 P/ Raio X C/ 100

RJ 2^1 ^  28.485,33
r"$ 52.266,67

Und
78 Und 5.000 !?$ 10,45

R$79 Und 200 7,51 1.502,00
80 R$ 222,33

7 RJ. 347^40
R$ 583,63'

IZRJ '563',64

R$ 66.700,00
R|.
RJ 175X)88XiÕ'

Cx 300

Filme 24.X30 P/ Raio X C/ 100 Cx 300

82 Filme 35x35 P/ Raio X C/ 100 Cx 300

R$ 169.092,0083 Filme 30x40 P/ Raio X C/ 100 300Cx

RJ 153.237,3384 Filme 35x43 P/ Raio X C/ 100 Cx 220 R$ 696,53
Garrote P/ Braço -Tubo De Látex (Garrote)
N“200

Unidade -
Metro

85 200 R$ 3,06 R$ 612,67

S6 Reveiodor Automático P/ Raio X 38 Litros
Fixador AutoiTiatico P/ Raio X 38 Litros

30 RJ 906,91 RJ 27.207,40!  Golòo

R$ 583,63 8.754,4087 Galão 15

88 Fiime P/ Uitrasom UprirL'
Fita P/ Autoclave

50 R$ 91,7! RJ 4.585,67
~R$ K964!oo''

359,60RJ

Rolo

89 Rolo 30C' 6,55
90 Fita Métrica 1.metro 20 R$ 17,98Und

91 80 RJ 12,27 RJ 981 ,87Fixador Citologico 100 M!
Gazes Em Rolo Tipo Queijo

Und

32,12 1 1.242,0092 350Und

34.800,0093 Gazes Estéril C/ 10 36000 0,97Und

R$ 1 16,73 RJ 4.085,4 3Glicosímeíro On Cal Plus94 Und 35

Indicador Biológico, Terceira Geração.
Auíoconíido, Ampola Com Meio De
Cultura, Bdcilius Stearothermophilius,
Resposta Em 3 Horas, Para Esterilização A
Vapor
indicador Quirnico, Classe li, interno, Bowie
Dick, Folha Para Tesíe, Paro Esterilização A
Vapor

RJ 160,79 RJ 203.403,5795 Und 1265

RJ 23,48 RJ 41,318,9396 Und 1760

R$ 12.432,4097 Kit Cesária Cromado 0 Cx 24 RJ 518,02
RJ 46,éé
R-J 'l sT90"

.RJ 973,27
TT589^«S7

98 Gel P/ Uitrason Galão 5 Litro Galão 20

100 RJ99 Germi Rio Galão

RJ 4.632,00

RJ _ __ 3.057,10
RJ 15^285,50

Touca Sofonada C/ Elástico C/ 100 Pct 400 I R$ 1 1,58100

Kit Obsiétricosimplesí 0}
Kit Obstétrico Cromodo jO)

Cx 10 R$ 305,71101

RJ 305,71Cx 50102

Lâmina Bisturi, Aço inoxidável, N'* 15,
Descoríável, Estéril, Embotada

Cx 1100 RJ .59,20 6.5,120,00103
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Individualmente

Lâmina Bisfuri, Aço Inoxidável, N® 21,
Descartável, Esíérii, Embalada

individualmente

104 Cx !300 59,20 R$ 76,960,00

Lâmina Bisturi, Aço Inoxidável, N° 23,
Descartável, Esíérii, Embalada

Indivíduotmente _
[ Lâmina Bisturi, Aço inoxidável, N” 24,
Descartável, Estéril, Embalada

Individualmente

Lâminas De Bisturi Com Cabo __
Luvas Cirúrgicas 7.0 _
Luvas Cirúrgicos 7.5

i  105 Cx iOSO R$ 59.20 R$ 62.160,00

i06 Cx 59/20 4!,440,00

107 Und 3500 R$ 2,78 R$ 9.741,67
108 Und 10000 R$ 2,22

~Í0000~' R$ 2,22
22.233,33

109 Und 22.233,33

R$ 22.233'33no Luvas Cirúrgicas 8.0 R$ 2,22Und 10000

in Luvas Cirúrgicas 8.5
Luvas De Procedimentos P

Und 10000 R$ 2,22 R$ 22,233,33
1 12 Cx 5000 ___RJ 40,30 ,R$ 201.516,67

R$ "'”201.516767'1 13 i Luvas De Procedimentos M Cx 5000 R| 40,30
1 14 Luvas De Procedimentos G

Lâmina Para Microscoplo Fosca

Lanceta - Lanceta Para Lancetador26g
C./lOO-G-Tech
Mascara C/ Elástico C/ Unidades

Cx 3000 R$ 40,30 R$ 120.910,00
115 Cx 200 R$ 8,Ó9 1.737,33

1 16 Cx 50 R$ 15,03 R$ 75!, 67

117 R$ 10,56Cx 400 R$ 4.224,00
118 Polifixo Duas Vias Und 22.000 R| 1,74 38.280,00

Tiras De Glicemia P/ Teste De Gíicemia C/
50 Unid

1 19 Cx 350 R$ 105,6 R$ 36.963,50

120 j Papel Grau Cirúrgico 150mm X 1(X3m

Popef Grau Cirúrgico 25Ômm X lOOm12)

Rolo 100 R$ 165,31 R$ 16.530.67

R$ 27313,00
'r$ ' 33.006,67
R$ 45.564,.33

Rolo 100í R$ 273,! 3
122 Papel Grau Cirúrgico 300mm. X lOOrn

Papel Grau Cirúrgico 400mm X lOOm

Rolo 100 R$ 330,07

R$'' 455,64
R$' i5,74

123 Rolo 100

124 Propé Sapatilha Descatavel C/ 100 Pcf 1700 R$ 26.763,67
125 ScalpN"!9 Und 4.0C0 R$ 0,50 2.013,33

7.046,67"!126 Scalp NV3 Und 14.000 R$ 0,50 R$
127 Scalp N°25

Scalp N°27 __
Seringa 1 Ml S/ Agulha

Seringa 3 MIS/ Agulha

6.000 R$ 0,50Und R$ 3020,00
128 Und 2.000 R$ 0,50 R$ 1.006,67

1  129 35.000Und R$ 0,33 R$ 1  i ,660.67
130 35.000Und 0,32 R$ 11.316,67

I3i Seringa 5 Ml S/ Agulha

Seringa 10 Ml S/ Agulha

Seringa 20 Ml S/ Agulha

Und 35.000 RS 0,37 R$ 12.950,00
132 35.000Und R$ 0,62 R$ 21.700.00

33 Und 35.000 0,94 R$ 32.783,33
Sonda, Látex Siliconizado, Foley, N° 12, 2 Un,
C/Balão De 5 A 15ml, Superfície
Lisa,Orifícios Laterais Largos/Arred,, Válvula
Borracha P/Todas Os Tamanhos Seringa,
Funíi Drenagem C/Conexão Padrão A
Coletores, Capacidade Balão E Calibre
Marcado.s Na Válvula

Sonda, Látex Siliconizado, Foley, N® 14, 2 Un,
C/Balõo De 5 A 15m!, Superfície
Lisa,Orifícios Laterais Largos/Arred., Válvula
Borracha P/Todas Os Tamanhos Seringa,
Funil Drenagem C/Conexão Padrão A
Coletores, Capacidade Balão E CaliLore
Marcados Na Váivula

Sonda, Látex Siliconizado. Foley. N“ 16, 2 Un,
C/Balão De 5 A 15m!, Superfície
Lisa,Orifícios Laterais Largos/Arred., Válvula
Borracha P/íodos Os Tamanhos Seringa,

134 Und 2640 1 R$ 6,83 R$ 18.040,00

135 Und 2640 R$ 6,92 1 R$ 18.277.60

136 Und 2640 R$ 7,03 18.568,00

i
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Funií Drenagem C/Conexão Padrão A
Coletores, Capacidade Baião E Calibre
Marcodos Na Válvula

Sonda, Látex Siüconizado, Foíey, N® 18, 2 Un,
C/Balão De 5 k 15mi, Superfície
Lisa,Orifícios Laterais Largos/Arred., Válvula
Borracho P/Todas Os Tamanhos Seringa,
Funil Drenagem C,/Conexão Padrão A
Coletores, Capacidade Balão E Calibre
Marcados Na Válvulo

Sonda, Látex Sificonizado, Foley, N° 20, 2 Un,
C/Balõo De 5 A 15ml, Superfície
Lisa,Orifícios Laterais Largos/.Arred., Válvula
Borracha P/Todas Os Tamanhos Seringa,
Funil Drenagem C/Conexão Padrão A
Coletores, Capacidade Balão E Calibre

Marcados Na Vájvula
Sonda, Lótex Siliconizodo, Foley. N® 22, 2 Un,
C/Balão De S A 15mL Superfície
Lisa,Orifícios Laterais Largos/Arred., Válvula
Borracha P/Tcdas Os Tamanhos Seringa.
Funii Drenagem C/Conexão Padrão A
Coletores, Capacidade Balão E Calibre
Marcados Na Válvula

137 2640 R$ 7,08 R$ 18.691,20Und

138 R$ 7,27 R$Und 2640 19.184,00

i

1 Und 2640 R$ 6.92 R$ 18.268.80

140 Sonda Nasogairíca Longa N®16

Sonda Nasogatrica longa N®18

Und 50 R$ 2,22 1 1 1.17

141 Und 50 R| 2,52 R$ i 25,83

142 Sonda Nasogatrica Longo N°24
Sonda Uretral N“06

20Und 3,66 73,27

143 500 R$ R$Und 1,15 573,33

Z4b0,0Ò
R$ 3.76Õ7oo’''

Sonda Uretral N°Q8
Sonda Uretral N° 10

Sonda Uretral N° 12

Swab -Swab Haste Plástica

!44 2.000 R$ 1,20Und

145 R$ 1,253.000Und

146 R$ 8.983,33Und 7.000 R$ 1,28

El.147 Pcf R$ 79,84 399,18 I5

Kil Máscara P/Nebullzação Iníanfi!

Kif Máscara P/Nebulboçao Adulto

Termô.metros P/Refrigerador C/ Cabo
Digitai

R$. 528,00148 Und 50 10,56

149 200 R$_ 10,56 2.1 12,00Und

150 R$ 1 14,25 5.712,50Und 50

151 Termômetros Digital Und R$ 23,50 R$ 2.349,ó7

R$"’ '['”646798
100

152 Fio Sutura Vicril Cx R$ 329,405

153 Fio Catguf Simples j Oj Agulhado C/ 24 Unig

Fio Cafguf Simples {2-Õ) Agulhado C/ 24
Uníd

Cx 50 R$ 188,98 9.449,17

9.449,17154 Cx 50 R$ 188,98

Fio Catgu! Simples j3-0} Agulhado C/24

Fio Caigut Simples (4-0} Agulhado C/ 24

Cafgut Cro.mado (0) Agulhado
Catguf Cromado (2-0) Agulhado

Catgut Cro.mado (3-0) Agulhado

Catgut Cromado (4-0)_Aguihado
Mononylon j2-0j Agulítado _ _
Mononylon (3-Oj Agulhado

Mononylon (4-0) Agulhado

onylon (5-0) Agulhado

lodopovidona jPovidineTópicoj lOOOm!

9.449,17155 Cx 50 R$ i 88,98 R$

R$ 188,98 9.449.17Cx 50 RJ15Ó

Cx 50 R$ 188,98 R$ 9.449,17157

158 Cx 50 R$ 188,98 9.449,17

9.449,17159 CvX 50 R$ 188,98

R$ 188,98 M 9.449,17160 50c,x

E.I. 69,48 R$ 3.474,00lól Cx 50

R$ 69,48 R$ 3.474,00162 Cx 50

50 R$ 69,48 3.474,00

3[4747Db'
103 cx

Cx R$ 69,48 _R|164 50

55.58 i R$60 R$ 3.335,00165 Frc

R$ 167,35 R$ 3.347,07Kif P/ Queimadura Embal Plástico Kit 20166

R$ 128.48 Ri 2.569,60Kif ?! Parto Em Embal Plástico Kit 20167

Imobilízador De Cabeça Impemeavel
Adulto

imobilizador De Cabeça Impemeavel

5.669,5320 RJ 283,48

'r'$'"283748

168 Und

5.669.5320169 Und
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MA

ors?

Sj

■ CPL. é
R$ ifrggg-^
Rl""" 27.676,50

Infantil

170 NebolizadorOl Saída R$ 324.88Und 100

!71 Cilindro P/ Oxigenio 3if R$ 2.767,65Und 10

Aventai P/Paciente Adulto 0,50mmpb
(Padrõo)

172 R$ 13.790.13Und R$ 1.379,0!10

173 Ecram Radíogrofico 18x24

Ecram Rodiogrofico 24x 30

Ecram Radiogrotico 30x 40

Und 10 R$ 972,24 R$ 9.722,37

]5.5Í4d7 1174 Und 10 R| i.55l,42
R$2J39337' R$ 20.932,67175 Und 10

176 Ecram .Radiograíico 35x35 Und 10 R$ 2.531,58 25.315,83

177 Ecram .Radiografico 35x 43 10 R$ 3.045,79 R$ 30.457,87Und

Exaustor P / Câmara Escura - Aço Pintado Und 10 R$ 2.123,75
i§ ~é~69,Í8
R$" 53aoõ
R$ ~ 144,06

21.237,50

179 Foco De Iluminação Und 10 R$. 6.695,83

5.380,00180 i Negqtocospio
181 Identificador Radiografico Numérico 6 Mm

10Und

10 i .440,60

R$ 4.584.696,60

R$ 7.409.774'75 ~

R$Und

O valor total estimado para esta contratação é de R$ 7.409.774,75 (sete milhões, quatrocentos e nove mil,
setecentos e setenta e quatro reais e setenta e- cinco centavos)

3  - JUSTIFICATIVA

3.1. A Constituição Federai de 1988 revolucionou  a questão da saúde, estendendo o direito à saúde a
todas as pessoas, impondo ao Estado a obrigação de prestar a assistência integrai à saúde. O artigo 196
diz que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido medionle poilticas sociais e econômicas
que ò redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário ás ações e
serviços para a promoção, proteção e recuperação".

3.2. Justifica-se a aquisição de maneira a suprirás necessidades da população do município de MIRANDA
DO NORTE-MA usuárias do Sistema Único De Saúde (SUS). Segundo a definição proposta pela
Organização Mundial de Saúde (OMS), saúde é definida como um estado de completo bem-estar físico,
psíquico e social e não meramente a ausência de doenças ou enfermidades.

3.3. Cerca de 400 milhões das pessoas vivas no mundo hoje sofrem de desordens mentais ou cie
problemas sociais relacionados ao abuso de drogas ou de ótcool, a promoção do uso racional de
MEDICAMENTOS EM GER.AL nas instituições responsáveis por este atendime.nto, os C.APS, junto com uma
adequada Assistência Farmacêutica são fundamentais para garantir e p.''e5e,'var a saúde da população,
bem como dar suporte ao atendimento médico hospitalar 24 horas realizado no pronto atendimento
municipal. Objetivando oferecer serviços públicos de melhor qualidade, com a agilidade necessária, em
condições favoráveis à segurança, ao conforto e ao bem-estar dos munícipes usuários dos serviços de
saúde.

3.4. A solicitação se justifica em virtude da Prefeitura Municipal de .Miranda do Norte em realizar
procedimentos de média e alta complexidade, tendo como responsabilidade oferecer assistência
segura, ágil, prática, afuaiizada e de qualidade ao seu usuário, respeitando-se exigências legais.

3.5. O fornecimento irá favorecer a assistência ao paciente submetido a procedimentos clinico, cirúrgico
e/ou ortopédico, e de,sta forma proporcionar atendimento seguro e de qualidade, garantindo Registro
para atender o consumo deste material peta Prefeitura Municipal de Prefeitura Jusceiino por meio da
Sec.''etaria Municipal de Saúde.

4 - PROPOSTA DE PREÇO:

4.1. A proposta deverá conter o preço dos Medicamentos nos termos constantes neste Termo de

Referência, contendo a especificação detalhada dos Medicamentos para facilitar o julgamento da{s)
propostaísj mais vantajosa(s), já inclusos no preço os valores dos im,postos, taxas, transporte, carga e
descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel atendimento do
objeto. Custos omitidos na proposta serão considerados como inclusos na proposta, nâo sendo aceitos
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pleitos cie acréscimos, a esse ou qualquer ouíro titulo, devendo o material ser fornecido sem ônus

adicionais. A proposta deverá conter todos os seus elementos constitutivos, para que seja verificada o
compatibilidade com as especificações deste Termo,

5 - DO LOCAI, PRAZO Ê CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

Parágrafo Primeiro ~ Obriga-se a FORNECEDORA a efetuar a entrega dos Materiais no Almoxarifado, na
cidade de Miranda do Norle-MA, CEP: 65.140-000, no horário de 8:00 às 17:00 ho.^as, em dias úteis,
devendo ser acertada previamenfe com o Órgão Gerenciador Municipal, acompanhados do pedido e
Nota Fiscal correspondente, em até 05 (cinco) dias da assinatura da Autorização de Fornecimento;

Parágrafo Segundo - O fornecimerjto obedecerá ò conveniência e òs necessidades do Órgão
Gerenciador correspondente.

Parágrafo Terceiro- O fornecimento dojs) item(ns) será precedida do respectivo Autorização de
Fornecimento, que será assinado pela Fornecedor e  o Órgão Gerenciador;

Parágrafo Quarto - Obtiga-se a FORNECEDORA a efetuar a entrega do(sj materiais na[s) quantidade(s)
constantes da .Autorização de Fornecimento.

Parágrafo Quinto - O Responsável peto recebimento dos materiais será servidor devidamente designando
para essa função, onde irá receber os materiais em conformidade com o art. 73, inciso 11, da Lei de

Licitações n” 8.666/93, sendo:

a) PROVISORIAMENTE: no prazo de 02 (dias) úfeis,  a contar da data da entrega do material no
Almoxarifado Centrai, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com suas

especificações;

b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de recebimento provisório,
após verificação da qualidade e quantidade e conseguinte aceitação.

Parágrafo Sexto - ,A Prefeitura Municipal de Mranda do Noríe-MA rejeitará, no todo ou ern parte o
material fornecido em desacordo com as condições eslabeíecidas nesta Ata, ficando ao Fornecedor

sujeita a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

Parágrafo Sétimo - Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades, devendo o material ser substituído imediatamente pelo Fornecedor,
quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas.

Parógrafô Oitavo - O aceite/aprovação dos .materiais pelo CONTRATANTE, não exclui o responsabilidade
civil da o Fornecedor por vícios de quaniidode ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela FORNECEDORA ve.rificados posferiormente,
garantindo-se ao Contratante as facuidades previstas no art. 18 da Lei n“ 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

Parágrafo Nono - Será de responsabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisquer ações,
demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus
empregados e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidade decorrentes de ações judiciais
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços;

Parágrafo Décimo - O inadimpiemento de qualquer item do Ediíal, da Carta-Proposta. da Autorização de
Fornecimento e de presente Ata, ensejará, a critério da PREFEITURA, c cancelamento do Regisiro do Preço
do fornecedor inadimplente, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital.
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è. DO PRAZO DE GARANTIA

Ao Fornecedor, conforme o caso dará garantia dos Medicamentos. A garantia dos materiais
ofertados não podendo ser inferior ò garantia ofertada pelo fabricante dos mesmos, iniciando a
contogem a partir da data de assinatura da Autorizoção de Fornecimento.

é.l

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Fornecimento, obrigando-se ao Fornecedor a;

a) Entregar os materiais, rigorosamenfe de acordo com as especificações adjudicadas, no prazo máximo
de 05 jcincoj dias ÚTEIS, a contar do recebimento da assinatura da Autorização de Fornecimento emitida
pelo Órgão Gerenciador correspondente.

b) Será de responsabilidade do Fornecedor, todas as despesas em sua totalidade, e ainda, as com
tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretarneníe sobre
o objeto adjudicado;

c) Ao Fornecedor deverá fornecer ao contratante,  a garantia dos materiais ofertados, conforme o caso,
nõo podendo ser inferior à garantia ofertado peto fabricante do mesmo;

dj Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio do COHTRÂiANTE, em
razão de omissão de preposfo do Fornecedor, ou de quem em seu nome agir;

e) Responder pelos danos de qualquer natureza causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua cuipa ou dolo na execuçõo do Autorização de Fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou  o acompanhamento pelo contratante;

f) Nõo transferir a outrem, no todo ou em parte,  a Autorização de Fornecimenío, sem prévia e expressa
anuência do contratante;

g) Substituir, sempre que e.x!gido pelo contratante, qualquer material em que se verificarem vícios ou
incorreções, garantindo o matéria! contra defeito de fabricação, mesmo após terem sido recebidos os
moteriais e verificado possíveis incorreções após  a utilização do{s) mesmo(s);

h) A Obrigação do contratado de manter, durante ioda a execução da Autorização de Fornecimento,
em compatibiiidade com os obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, conforme arf. 55 inciso XII! da iei 8.6Ó6/93.

i) Será de responsabiiidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas deco.Tentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou preposíos,
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser
atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento da presente Ata.

j) É exigido que a empresa vencedora no ato da assinatura do contrato apresente todas os certidões
exigidas para pagamentos (Cerlidões Conjuntas Negativas de Tributos Federais, do iNSS, FGTS e de
Débitos Trabalhistas), juntamente com o Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Arm.azenarnento
de Medicamentos e Produtos paro Saúde.

k] A FORNECEDORA se obriga a informar à PREFEITURA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer
alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa.

S. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização d© Fornecimento, obrigando-se à CONTRATANTE a;

a) fiscalizar a execução da .Autorização de Fornecimento respeitando todas as condições esfcbeiecídas;

b) aplicar as penalidades por descumprirnenío do pactuado da Autorização de Fornecimento e na
execuçõo da mesma.

\
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c) efetuar o pagamento de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos;

0 ■L.
■)

■cpl OJ

d) fiscalizar para que duranie da Autorização de Fornecimento sejam mantidas as condições de
habilitação exigidas na Licitação.

e) Proporcionar iodas as condições necessárias à execução da Autorização de Fornecimento permitindo
o acesso dos empregados ao Fornecedor devidamente identificado, nas dependências da Prefeitura
Municipoi, para entrego dos materiais, nos horórios estabelecidos.

9. DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento do vaior da Autorização de Fornecimento seró efetuado em moeda corrente
nacional, no prazo máximo de SOítrinta) dias contados do recebimento expresso pela Contratante,
mediante apresentação da Fatura/Nota Fiscal e documento de recebimento definitivo, devidamente
atestados peio Gestor da Autorização d© Fornecimento,

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação poderão onerar valores e dotações orçamentárias
futuras, somente de acordo com as necessidades,
10.1

10.2 A presente licitaçôo de registro de preços registrará preços de mercado sem a necessidade de
Reserva Orçamentária, no momento da possível contratação dos preços registrados, terá que
proporcionar Dotação Orçamentária.

11. VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO A SER FIRMADO

Prevé-se a vigência da Autorização de Fornecimento estimado para 12 (doze) meses, conforme
descrições da LEI 8.666/93,

12. DO CONTROLE B DA EXECUÇÃO

Nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
tiscalizar a entrega dos Medicamentos;
a.

A fiscalizoção de que trato este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor,
inclusive perante terceiros, per qualquer irregularidade, ainde que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redlbitórios, e. na ocorrência desta, náo implica em co-responsabiiidade do Órgão Gerenciodor ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o Ari. 70 da Lei 8.666, de 1993;

b.

12.3 O representante do Órgão Gerenciodor anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Autorização de Fornecimento, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmenie envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltias ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente paro as
providências cabíveis.

13. LOCAL DE ENTREGA

13.1

de Miranda do Norte-MA, CEP: 65.495-000, no horário de 8h:00min às I7h:00min, em dias úteis, devendo
ser acertada previamenfe com o Órgão Gerenciador Municipal.

A entrega do referido bem deverá ser feita no 6virnoxarifado, na cidade de Prefeitura .Municipal
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OBSERVACAO

»  Este docomento deverá ser redigido e impresso em Papel Hmbrado da empresa licitante;

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N^, 006/2019

ANEXO 11

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

(Empresa) com sede na cidade de
Inscrição no CNPJ/CPF sob n.»

^ à (rua, avenida etc), n.“
Fone/Eax:

participante do Pregão Presencial n* 00Ó/20I9' para Registro de Preços, Apresento e submeto à
apreciação desla Comissão de Licifação a minha proposta de preços relativa ao Edital Pregão Presencial
em epígrafe cujo objeto é o FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM GERAL. MEDICAMENTOS
PSICOTRÓPICOS, MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA, MATERIAL DE CONSUMO MEDICO HOSPITALAR,
MATERIAL DE LABORATÓRIO E MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO
NORTE-MA .

, CEP

e-mall:.

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASITEM QTD ÜNID P.UNIT P.TOTAL

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS HOSPITALAR

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$
Declaramos que:

• O prazo de validade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, que poderão ser
adquiridos de forma parcelada de aco.too com a necessidade da Prefeitura Municipal de Miranda do
Norie-MA

• Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da
dota da entrega da proposta;

• Declaro que realizarei a entrega sem ônus adicionais para o Órgão Gerenciador Municipal,
obedecendo aos prazos, em dias corridos, e que em caso de não aceitação dos materiais farei a troca
sem qualquer ônus para o Órgão licitante;

Para fins de assinatura do contrato da presente licifaçõo,
Carteira de identidade n°

(profissão).

Sr
indicamos oara esse fim o

CPF n”

.(função na empresa), residente a rua,
(cidade), como responsável legal destaavenida. n” em
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empresa;

Dados Bancários;

PREFEITURA MUNICp DE BACABAL-MA
Fls.n»: m
Proc.n»S33SET^SI
R

Banco:

Agência n°;
Conta Corrente n“;

ubrica: f2â
7

Declaro ainda estar de acordo e dente com todas as exigências estipulada no Edito! n“ 006/2019,
processo 003/2019.

(locai e data) de de 2019.

Atenciosomenfe,

NOME e ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

E CARIMBO OA EMPRESA
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
Fls.n';

Proan";,
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. OOé/SOl? Rubrica:_

f,

ANEXO 111

MODELO DE PROCURACÃO/CARTA CREDENCIAL

PROCURAÇÃO/CARTA CREDENCIAL

Pelo presente instrumento particular de procuração e peia melhor forma de direito, a EMPRESA
devidamente inscrita no,, com sede na Rua , n°

CNPJ/MF, sob n“ ,  representada, neste ato, por seu sócio-gerente (ou gerente] Sr,
brasileiro, estado civil, profissão, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e

,, estado civil, profissão, portador da céduia
, a quem são conferidos poderese do CPF/MF, sob n"

consfitu! seu representante, o Sr.,
de identidade, R.G. n°

para rep-esentar o empresa outorgante no Pregão n® 006/2019, instaurado pela Prefeitura .Municipvol de
Miranda do Norte-MA , em especial para firmar declarações e atas, formular lances, negociar preço,
interpor recursos e desistir de sua interposiçâo  e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
acima indicado.

Local e Data. de 2019.em, de

Nome do Responsável Legal
Outorgante

(Firma reconhecida em cartório)
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ANEXO IV

PREFEITURA MUNICIPAL OEBACABAL-MA
0FIs. n":

Prac.MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rubrica:

PREGÃO PRESENCiAL N® 006/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /.

Aos,
MA, localizado na Avenida do Comercio N° 183, Centro, MIRANDA DO NORTE, CEP: 65.495-000, pessoa
lurídica de direito público inferno, inscrita no CNPJ sob os n° 12.553.806/0001-96 e Inscrição Estadual n°.
12,214359-0, neste aío representada por CARLOS EDU.AROO rONSEC.A BELFORT, brasileiro, solteiro, Prefeito
Municipal, portador do CPF n° 026.559.333-62 e RG 024829512003-2  SSP/MA, e a empresa

_(Razão Social - Endereço - CMPJj, neste Ato Representada Pelo Sr, .
ÍCarteira De Identidade, CPF. Endereço), aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decreto n" 7892/13, em face da classificação da
proposta apresentada no Pregão Presencial n“
Pregoeiro, homologado em,
conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir;

dias do mês de do ano de .a PREFEITURA MUNICIPAL DÊ MIRANDA DO NORTE -

para Registre de Preços, por deliberação do
resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A AT,A DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura corítrotaçâo, em que se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticados; portanto, é um compromisso unilateral, assumido
pelo vencedor em fornecer à A.dminísfraçõo os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente
solicitada, pelo preço que ofertou: trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466
do Código Civil:

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou conírato preliminar esta Ata contém iodos os elementos
peculiares do futuro contrato, obrigando ao Fornecedor a todas as obrigoções aqui estabelecidas;
permitindo assim não se fazer mister, nos contratos ou documentos hábeis extraídos desta Ata. desses
elementos, senão aqueles essenciais.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ato será publicado no Diário Oficial do Município.

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá eteito de compromisso de
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registre e o Órgão Gerenciador,
ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Nono - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim para
definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram esta Aia, como se
nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Êdifat do Pregão Presencial n” 006/2019, de 08 d© morço de 2019 e seus anexos a Proposto de
Preços da Fornecedora Beneficiária, as Notas de Empenho,

b) Autorização de Fornecimento, documento hábil que substitui o contrato, nos termos do art. 62 da
Lei n- 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preço poderá ser a Secretaria Municipal de Saúde
(Fundo Municipal de Saude) conforme o caso, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de
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Preços sendo responsável pelo Gerenciamento do Autorização de Fornecimento dela decorrente,

obedecidas as Legisicções vigentes, bem como:

a) Sempre que ocon^er Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequaçõo dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Após consulta, notificará o Fornecedor para assinatura e retirada da Autorização de
Fornecimento no prazo predeterminado:

c) Aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de Infrações
no procedimento licitatório:

d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimenío do pactuado nesta ato de registro de preços ou do descump.rimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo o eventual fornecimento pela
Prefeitura Municipal de Miranda do Norte-MA de MEDICAMENTOS EM GERAL junto ao Fornecedo.'-, de
acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência

j,Anexo íj. Proposta de Preços e Autorização de Fornecimento os quais ficam fazendo paríe integ.i^ante e
inseparável deste instrumento, comiO se aqui intsgralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos
seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - ,A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacionai, com
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vígcraró pelo
prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no D.O.M., cujo .Aütorizaçõo de
Fornecimento atenderá a forma do art. 57 e óS da mesmo Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga
a fornecer os Medicamentos e Insumos de acordo com as condicões estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo seró justificado por escrito e previamenie autorizada
pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão
Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro - Os preços ofe.dados pela empresa (
{  |, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços,

.), inscrita no CNPJ sob o n“

são o,s aboko:

V UNlfÁRlÕESPECIFICAÇÃOITEM MARCA UND V. TOTAL

T.

CLÁUSULA SEXTA - OO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor íotol é de R$

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada
pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resuítem no custo para o fornecimenfo, tais
como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e iodos os demais ônus diretos e indiretos

atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados nôo obriga a PREFEITU.RA a firmar as contratações
que deies cdvir facuitando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo
assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O Município realizará durante o prazo de vigêncio da Ata de Registro de Preços,
pesquisas periódicas de preços, corn a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os
itens objeto da presente licitação.

Parágrafo Segundo - Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo
mercado (conforme pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando ò negociação para redução de preços e suo adequação ao
praticado no mercado;

fa ) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido: e

c) convocar os demais fornecedores, visando c igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Terceiro - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá preceder à
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando a$ medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçõo dos
preços praticados no mercado ou de foto que eleve  o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do arf. 65 da Lei 8.666, de 1993.

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos oo conírole oficial, poderão ser atualizados
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlodor.

Parágrafo Sexto - Para iante. a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao
Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovanífís, para
posterior análise e negociação por parte da Prefeitura,

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o item. 2!.3, sob pena de
serem aplicadas as sanções previstos em Lei 8.666/93, 10.520/92, Decreto 7892/13 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução do objeto, durante o
período de análise do pedido de que frala o item 21.3, devendo praticar os preços até então registrados,
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92, Decreto 7892/13 e'^no Edital
de Licitação.

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo VIU do Decreto Pederal n” 7.892, de 23 de
janefro de 2013.

CLÁUSULA NONA - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro - A A.UTOR1ZAÇÃO DE FORNECIMENTO Documento de vinculo contratual firmado entre
o Órgõo Gerenciador a o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante nianifestaçõo
expressa do Órgão Gerenciador em efetivara aquisição dos Medicamentos e Insumos registrados.

Parágrafo Segundo - A contraíoção do objeto licitado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO OE
FORNECIMENTO, solicitada pelo Gestor da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.“
10520/02, Lei n.° 8,666/93, como documento hábil na forma Art. 15 do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
joneiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na
prática, prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando a redução de custos de publicação resumida
do instrumento de contraio ou de seus aditame.nfos na imprensa oficiai.
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Parógrafo Quarto - A Autorteaçâo de Fornecimenio terá vigência conforiTie o respectivo crédito
orçamentário do exercício finonceíro ao quat estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr, 57  e ó5
da Lei n" 8.66Ó/93.

CLAUSULA DÉCIMA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro - Obriga-se a FORNECEDORA a efetuar a entrega dos Materiais no Almoxarifado
Central, na cidade de MIRANDA DO NORTE - MA, CEP; 65.140-000, no horário de 8h:00min às i7h:00min,

em dias úteis, devendo ser acertada previamenie corn o Órgão Gerenciador Municipal, acompanhados
do .Dsdido e Nota Fiscal correspondenie. em até 05 (cinco) dias do assinatura da Autorização de
Fornecinnento:

Parágrafo Segundo - Os fornecimentos obedecerão à conveniência e às necessidades do Ó,''gão
Gerenciador correspondente.

Parágrafo Segundo - O fornecimento dois) líem|nsj será precedida do respectivo Autorização de
Fornecimento, que será assinado pela Fornecedor e  o Órgão Gerenciador;

Parágrafo Quarto - Obriga-se a FORNECEDORA a efetuar a entrega do(s} materiais na(s) quaniidadeis)
constantes da Autorização de Fornecimenfo,

Parágrafo Quinto - O Responsável peio recebimento dos materiais será servidor devidamente designando
para essa função, onde irá receber os materiais em conformidade com o art, 73, inciso II, da Lei de
Licitações n“ 8.666/93, sendo;

o) PROVISORIAMENTE: no prazo de 02 (dias) úteis,  a contar da data da entrega do material no
Almoxarifado Central, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com suas
especificações;

b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de recebimento provisório,
após verificação da qualidade e quantidade e conseguinte aceitoçôo.

Parágrafo Sexto - ,A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA rejeitará, no lodo ou em parte o
material fornecido em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata, ficando ao Fornecedor

sujeito Q substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

Parágrafo Séfimo - Em caso de recusa do material será iavrado o Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidodes, devendo o material ser substituído ímediatamente pelo Fornecedor,
quando serão realizadas novamenie as verificações antes referidas.

Parágrafo Oitavo - O aceite/aprovação dos materiais pelo CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade
civil do Fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela FORNECEDORA verificados posíeriormenie,
garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

Parágrafo Nono - Será de responsabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisquer ações,
demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus
empregados e,/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidade decorrentes de ações judiciais
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprim:ento do presente edital e com as
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços:

Parágrafo Décimo - O inadimplemento de qualquer item do Editai, da Carta-Proposto, da Autorização de
Fornecimento e de presente Ata, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento do Registro do Preço
do fornecedor inadimplente, sujeitandc-o às penalidades previstas no Edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

\ Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado em até 30 dias, após o efetivo fornecimento do material,
mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, contendo a descrição dos materiais, quantidade, preço
unitário, e valor total, nota de entrega atestada, mediante a apresentação da respectiva documentação
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fiscal, devidamente atestada pelo setor designado para seu acompanhamento e flscoiização, nos termos
do art,73, inciso il, da Lei n“ 8.666/93, tudo conforme Autorização de Fornecimento.

Parágrafo Segundo - Na ocorrência de rejeição da(s) Notais) Fiscaljs), motivada por erro ou incorreções,
o prazo estipulado paro pagamento, passará o ser contado a partir da data da sua reapresentaçõo.

Parágrafo Terceiro - Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as
pendências, sern ônus para a Contratante. Nõo serão efetuados, também, quaisquer pagamentos ao
Fornecedor enquanto houver inadimplência contratuol.

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado na Conto Corrente do Fornecedor, no Banco |
Agência n'* { ), Conta Corrente n* j

Parágrafo Quinto - O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pelo Fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Primeiro - Não é necessário indicar a dotação orçameníária, que somente será e.xigicia para a
formalização da Autorização de Fornecimento, conforme Art. 7, § 2° do Decreto Federal n° 7.892, de 23
de janeiro de 2013.

Parágrafo Segundo - No momento da efetivação da contratação dos preços registrados, será
proporcio.nado a Dotação Orçamentária correspondente, através da Autorização de Fornecimento,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Fornecimento, obrigando-se ao Fornecedor a;

a) Entregar os materiais, rigorosamente de acordo com as especificações adjudicadas, no prozo móximo
de 05 (cinco) dias ÚTEIS, a contar do recebimento da assinatura da Autorização de Fornecimento emitida
pelo Órgõo Gerenciador coirespondente.

b) Será de responsabilidade
tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que incidam ou venham a incidir, dírefamente e indiretamente sobre

o objeto adjudicado;

ao Fornecedor, todas as despesas em su totalidade, e ainda, as com

c) Ao Fornecedor deverá fornecer ao contratonre,  a garantia dos materiais ofertados, conforme o caso,
não podendo ser inferior ò garantia ofertada pelo fabricante do mesmo;

d) Sssponder petos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio do CONTRATANTE, em
razão de omissão de preposto do Fornecedor, ou de quem em seu nome agir;

e) Responder pelos danos de qualquer natureza causados direíamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doto na execução da Autorização de Fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou  o acompanhamento pelo contratante;

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  a Autorização de Fornecimento, sem prévia e expressa
anuência do contratante;

g) Substituir, sempre que exigido pelo contratante, qualquer material em que se verificarem vícios ou
incorreções, garantindo o material contra defeito de fabricação, mesmo após terem sido recebidos os
materiais e verificado possíveis incorreções após  a utilização dojs) mesmo(s);

h) A Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução da Autorização de Fornecimento,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 Inciso X!ll da iei 8.666/93.
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i) Será de responsabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisquer ações, demandas,’c
despesas decorrentes de danos, ocorriaos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos,
obrigondo-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser
atribuídas por força da lei, relacionados com o cumprimento da presente Ata.

j) A FORNECEDORA se obriga a informar à PREFEITURA, no prazo de 48 (quorenía e oito) horas, qualquer
alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OSRÍGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Fornecimento, obrigando-se ò CONTRATANTE a:

a) fiscalizar a execução da Autorização de Fornecimento respeitando todas as condições estabelecidas;

b) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado da Autorização de Fornecimento e na
execução da mesma.

c) efetuar o pagamento de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos;

d) fiscalizar para que durante da Autorização de Fornecimento sejam mantidas as condiçõe.s de
habilitação exigidas na Licitação.

e) Proporcionar todas as condições necessárias ò execução da .Autorização de Fornecimento permitindo
o acesso dos empregados ao Fornecedor devidamente identificado, nas dependências da Prefeitura
Municipal, para entrega dos materiais, nos horários estabelecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará ao Fornecedor às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

Parágrafo Segundo - O descumprimento das obrigações assumidas ou da infringência de preceitos legais
pertinentes, salvo ocorrência de coso fortuito ou de forço maior devidamente comprovado, sujeiiarão ao
Fornecedor, a critério do Órgão Gerenciador, à aplicação das seguintes sanções odministrafivas,
garantida prévia e ampla defesa.

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouco gravidade, para as quais tenha
o Fornecedor concorrido direíamenfe, ocorrência que será registrada;
b) multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia, calculado sobre o valor da Autorização de
Fornecimento, por atraso no início do fornecimento dos Medicamentos, até o 30“ (trigésimo) dia, cpós o
que, permanecendo tal situação, este Contrato deverá ser rescindido, e aplicados as penalidades
cabíveis;

c) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da Autorização de Fornecimento, quando ao
Fornecedor prestar informações Inexatas ou criar embaraços à Gestora da Ata;
g) muita de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da Autorização de Fornecimento, quando ao
Fornecedor desaiender òs determinações emanadas pela Unidade Gestora do Registro de Preços.

Parágrafo Terceiro - Além cia advertêncio e multas e.stabelecidas no item anterior, o Órgão Gerenciador
poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções nas hipóteses de inexecuçâo total ou parcial da
-Autorização de Fornecimento, garontida prévia e ampla defesa:

a) muita de 5% (cinco por cento), calculada sobre  o valor da Autorização ds Fornecimento quando
ensejar sua rescisão;

b) suspensão temporária de participar em licitação 8 impedimento de contratar com esta Secretaria, por
p.razo de até 02 (dois) anos;
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

\
Parágrafo Quarto - Caberá ao Geslor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
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Parágrafo Quinta - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de MIRANDA DO NORTE.

Parágrafo Sexto - Após a aplicação de qualquer penolidode será feita notificação escrito ao Fornecedor,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multo de mora.

Parágrafo Oitavo - Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos pelo Fornecedor no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficiai da sua aplicação ou, quando possível, serõo
descontados dos créditos ou da Garantia prestadas ou, ainda, se for o caso, cobrados administrativa ou
judiciaimente.

Parágrafo Nono - Os valores das muitas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo órgão
Gerenciador ou cobrados diretamente ao Fornecedor, amigável ou judicialmente.

Parágrafo Décimo - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer:

apresentação de documentos falsos ou falsificados;
atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ato;
reincidência de descumprimenfo de obrigações contratuais, especialmenfe aquelas relativas às
caracierísficas dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou entrega,
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;
reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou c rescisão contratuai;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prótica de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da
Autorização de Fornecimento;

h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a concon'ente idoneidade paro contratar com
a PREFEITURA,

b)
c)

d)

e)
f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - A declaração de inidoneidade poderá ser proposta pela Prefeita Municipal
quando constatada a má-fé, açõo maliciosa e premeditada em prejuízo ò PREFEITURA, evidência de
aíuaçõo com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ò PREFEiTUR.A ou
aplicações sucessivas de outras penalidades,

CALUSULA DÉCIMA SEXTA-CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DA
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Parógrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão
da Autorização de Fornecimento, sem exclusão dos dispostos na Lei 8.066/93;

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de dáusuias contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidode do
fornecimento dos materiais, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento dos Medicamentos e Insumos:

e) A paralisação do fornecimento, sern justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

f) .A subcontraíaçõo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem
consenfimento e aprovaçõo da Administração;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da .Ata responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do fornecimento:

h) O corneiimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei
Federal n° 8.ÓÓÓ/1993:

i) A decretação de falência ou o instauração de insoivência civil;

I) A dissolução da CONTRATADA;
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k) A alteração social ou a modificação do finalidade ou da estrutura do CONTRÀT'rÁ‘ô?c«-'''c
prejudiquem a execução da Autorização de Fornecimento;

i) O descumiprimenío do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, serr.

sanções penais cabíveis:

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, im.a-
execução da Autorização de Fornecimento:

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jusí:'
pela máxima autoridade da esfera admiinistrativa  a que está subordinacc
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

!0

Ti va

Gdas e
'-A

K. a - •“

•  • /

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, dos materiais, acarretando modific
do ort.Autorização de Fornecimento além do limite permitido no

irL.-,

8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os controicn

do § 2° do art. 65 da referida Lei;

1 o

■'-■os ter-

p) A suspensão de seu fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo sucerior z
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, indeoer
do pagamento obrigatório de indenizações pelos sucessivos e ccntratuaimeni
desmobiiizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos c
direito de optar pelo suspensão do cumprimento das obrigações assumiidas
normalizada a situação;

oroam

:  ‘ i

‘.orev..v,c

se;CQi O

Parágrafo Segundo -O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições oro pccTucc"-
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere a Cláusula Décima Quarto,
a rescisão antecipada da Autorização de Fornecimento e cancelamento da Ate de regist
forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por pane
CONTRATANTE, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Ge f^rec;

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos cosos preveros n
Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação forme
comprovante ao processo de administração da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereç
comunicação será feita por publicação no Diário Oficia! do Município, considerando-se, assim, oen
os efeitos, cancelado o preço registrado.

i

iuntando-

GO

Cb'

:

Parágrafo Quinio - A solicitação da FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados defero
formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando ã Prefeitura c opiiccçcc ;
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCiMA SÉTiMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Parágrafo Primeiro - Poderá utilizar-se desta Ata qualquer órgão ou entidade da Adminisiraçeo que r
tenha participado do certame, desde que solicitado ao órgão gerenciador, até quíntuplo co cu;
de cada item registrado.

•' i >0 !

CLÁUSULA DÉCiMA OITAVO - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causad^
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivo
recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como
qualquer operação financeira.

^orcp- iG pa

Ui

re;

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua quaiidoca ae
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de
visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão gg preser"'^ A'C.
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo do .'espo.nsabiücace cc
FORNECEDORA.
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Parágrafo Quarfo - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Atà7T»--r
Lei em geral, nâo implica em novaçõo, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras.
Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e nõo alternativos, inclusive com reiaçcio a
dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078,
de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficiai do
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Parágrafo Primeiro -As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, o Foro do Município de Morros- Ma para dirimir as questões decorrentes do presente
Contrato.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas,
para iodos os fins e efeitos de direito.

Locai e Data. ern de de 2019.

xxxxxxxxxxxxxxxxx

PREFEITO MUNICIPAL

XXXXXXXXXXXXXXX

Fornecedor

TESTEMUNHA,S

NOME:

CPF N'

NOME:

CPF N“

I

\

PREGÃO PRESENCIAL N.^ OOê/2019 PARA REGISTRO DE PREÇOS 46



r^EFElTURA D£

PREFEITURA DE MIRANDA ÜO NORTE

Secrctaciii Municipal de Adraitiistra^:ão Departamento de Licitações

PREGÃO PRESENCIAL/REGIST80 DE PREÇOS N». 006/20)9
ffiEWlIUNICWOEBACABAL.»

~òU)HrPfoc.n°; nf^

m

ANEXO V

MINUTA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N»
ATA Dl REGISTRO DE PREÇOS NV /2019

A PREFEITURA MUNICiPÂL DE MIRANDA DO NORTE - MA, localizada na Avenida do Comércio N® 183,
Centro, CEP; 65.495.000, MIRANDA DO NORTE - MA, pessoa jurídico de direilo público inferno, inscrita no
CNPJ sob 05 n“ 12.553.806/000l-9ó e Inscrição Estadual n®. 12.214359-0, neste ato representada por
CARLOS EDUARDO FONSECA BELFORT, brasileiro, solteiro. Prefeito Municipal, portador do CPF n”
026.559.333-62 e RG n® 024829512003-2 SSP/MA, AUTORIZA a empresa

na Rua/Av.

inscrito nc CNPJ sob

o n° ,, com sede na cidade de .neste ato representada por
, beneficiária do material constante do Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta da ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS N® decorrente da Licitação na modalidade
instruída através do PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 022/2019, a FORNECER, no prazo máximo

.( ) dias úteis a partir desta data, o material _
indicar em quadro anexo abaixo), conforme anexo, no valor Total de R$,
conta da seguinte Dotaçõo Orçamentário;

(denominar a modalidade)
n® /.

de (descrever o mafendi minuciosamente ou

J, cuja despesa sairá à

O Contratante e a Contratada vinculam-se pienamente à presente Autorização de Eornecimento e aos
documentos adiante enumerados que são partes integrantes deste instrumento. Independente de
transcrição:

a) Edital do Pregão Presencial n® 006/2019.
b) Proposta do Fornecedor e demais documentos por ela firmados no procedimento licitotório.
c) Ata de Registro de preços n“ /2019.

Em caso de descumprimenío do prazo e condições estipulados nesta Autorização de Fornecimenio, na
Ala de Registro de Preços e no respectivo instrumento convocatório, ficará a Contratada acima

mencionada sujeito às sanções previstas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Local e Data. de 2019.em, de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SECRETARIA MUNICIPAL XXXXXXXXXXX

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXX

EMPRESA

Contratada

TESTEMUNHAS

NOME:

CPF N®

NOME:

CPF N“
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PREGÃO PRESENCiAL/REGISTRO DE PREGOS N°. OQé/2019

ANEXO V!

Ao redigira presente Declaraçõo, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA.

Comissão Permanente de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL/REGiSTRO DE PREÇOS N“. OOá/2019: (nome da empresa)

A empresa

legal c Sr...

inscrita no CNPJ n° por intermédio de seu representante
e do CPF n"portador da carteira de identidade n°,

■  , DECLARA nõo ter recebido do Município de
Órgão Gerenciador direta ou indireta, em âmbito Federal. Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA
de participação em licitação e ou impedimento de contratar com o Órgõo Gerenciador, assim como
não ter recebicto declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com o Órgão Gerenciador
Federai, Estadual e Municipal.

ou de qualquer outra entidade do

Local e Data. em, de de 2019.

[Assinatura do Responsável)

\

J
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. 006/2019

ANEXO VII

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente.

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAI E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA,

Comissõo Permanente de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N“. OOé/2019 :
empresa)

- jnome da

, portador do RG
abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente,

DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edita! acima

citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto às
proponentes que tenham atendido ds condições estabelecidas no Edital e que demonstrem integrai
capacidade de executar o fornecimento do bem previsto,
DECLARA, ainda, paro todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2“, e
artigo 97 da Lei n'’ 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

CNPJ

Local e Data. de de20i9.em.

(Assinatura do Responsável)

/
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PREGÃO PReSENCIAL/REGiSTBO DE PREÇOS N°. 006/2019

ANEXO VIif

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente.

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA.

Comissão Permanente de Liciíaçòo
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N“. 006/2019:
empresa)

- Inome do

Declaramos para os devidos fins e especioimenfe para o Edital, írazõo
com sede na cidade de

Rua/Av.

(endereço completo), não mantém em seu quadro
de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em seariços
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,  a partir de ! 4 (quatorze) anos.

sociai), inscrito no CNPJ/MF sob n,®
Estado ò

Locai e Data. de 2019,em de

(Assinatura do Responsóve!)
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. OOé/20119

ANEXO IX

MODELO

(FORA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA JUNTO COM O CREDENCIAMENTO e TAMBÉM JUNTO
COM AS NOTAS FISCAIS)

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MiCROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI

COMPLEMENTAR N» 123/2006, alterada pela Lei 147/2014

eslabelecida
inscrito no CPF n°

A empresa, inscriía no CNPJ n°. através do seu

Representante legal Sr.
Complementar n“ 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, que esta E.mpresa, na presente data, enquadra-se como:

RG n'“ DECLARA, para os fins do disposto no Lei

(  ) - MICROEMPRES.A, conforme inc, I do art. 3” da Lei Compiemenlar n° 123, de 14/12/2006;

(  ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3“ da Lei Complementar n°
123, de 14/12/2006.

í  j - COOPER,ATIVA, conforme disposto nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro
de 2006 e art. 34, da Lei n” 11.488, de 15 de junho de 2007,

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 3° da Lei
Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressõo da verdade, firmamos o presente.

Local e Dafa^ de 2019.deem.

Assinatura
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ANEXO X

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente.

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITACAO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - ,MA.

Comissão Permanente de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N». OOé/2019 :
empresa)

Inome da

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art, 4°, VII da Lei 10.520/2002, a
empresa. cumpre plenamente os requisitos de habilitação para

cujo006/2019 objetoPREGÃO PRESENCIAL N.“o

conforme descrição

é

constante do Anexo 1.

Lccal e Data. em de de 2019.

(Assinatura do Responsável)
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anexo XI

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa
está localizado e em pieno funcionamento no endereço abaixo, sendo o iocal adequado e compatível
para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, .recursos humanos
e mobiliários pertinentes as suas atividades.

CNPJ n“

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO:

C.E.P.:

PONTO DE REFERÊNCIA;

TELEFONE:

Local e Data de 2019.deem.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
E CARIMBO DA EMPRESA

ANEXAR IMAGEM DO ESTABELECIMENTO
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PREGÃO PBESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. OOé/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ■ MA
FIs, n°:

Píoc. 11°: 0^/-^![-ÂNIXO Xü - MINUTA DE CONTRATO

Rubrica:
CONTRATO N° XXX/20Í9

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. 006/20)9.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MARANHAO, localizada na Rua do Comercio s/n - Ceníro
- Cep.: 65.495-000 - Miranda do Norte - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n“. ! 2.553.806/0001-96 e
inscriçõo Estadual nC 12.214359-0, neste ato represeniada por CARIOS EDUARDO FONSECA BELFORT,
brasileiro, solteiro. Prefeito Municipol. portador do CPF n® 026.559,333-62 e RG n“ 024829512003-2 SSP/MÁ,
doravante denominoda CONTRATANTE, e xxx.x,xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,x,xxxxxxxxxxxxxx;<xxx, com sede e
ende-feço naxxx,xK.x.xxxx,xxxxxxx>'xxxxxxxxx.x,xxxxx,xxxxjo<xxxx.xx.x»:xxxxx, inscrita no CNPJ sob o n°

xxxxxxxxxxxxxxxxx,xxxxxxxxxxxxx e Inscrição Estadual n® xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxx, neste ato
representada

SrX/XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,XX.XXX;<.KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXX>!XXXXXXX;<XXXXXXXXXXXX,XXXXXXXXXXX.XXXXX,
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento
licifatório na modalidade de Pregão Presenciai pare Registro de Preços, constantes dos autos do Processo
Administrativo n° 022/2019, com a finalidade de reger a relaçõo de direitos e obrigações entre a
PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 10.520, de 17.07.02, e, subsidiariamente na Lei
8.666, ce 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

pelo

f.l.i.I J.i Cláusula Primeira - DO OBJETO:

1.1 A presente licitação objetiva à Fornecimento De Medicamentos Em Gerai, Medicamentos
Psícofrópicos, Medicamentos Farmácia Básica, Material De Consumo Medico Hospitalar, Material De
Laboratório E Material Odontológico. para Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS do município de
Miranda do Norte, no exercício de 2019, através do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme o
detalhamento que consta do lermo de Referência (Anexo I), parte integrante deste Contrato.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a iicitaçao na modalidade Pregão Presenciai SRP N“ 006,/2C)19
e rege-se pelas disposições expressas no Lei n° 10.520/2002, na Lei Complementar 147/2014, Decreto
Federai 7892/2013, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n“ 8.666/1993 e pelos
preceitos de direito público.

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. Pelo fornecimento do objeto oro contratado,  a Contratante pagará ò Contratada o vaicr giobai de
R$ xxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme descrição abaixo;

Planilha anexar

3.2. Os preços a serem pagos pelo Contratada serão os registrados.

Cláusula Quaria - OA CLASSIFICAÇÃO ORÇAmENíÁRtA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conía dos recursos específicos,
classificados conforme abaLxo especificado para o exercício de 2019,

Cláusula Quinta - OA VIGÊNCIA:

5.1. O Contrato terá vigência, a partir da data de sua assinaturo, até 31 de dezembro de 20)9.

Cláusula Sexta - OA EXECüÇÃO DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DA ENTREGA;
O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, nos endereços das Unidades de

Atendimento, indicados nes Ordens de Fornecimento, expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

à.1.
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é.1,1. O prazo de errtrega poderá ser p.rorrogado, a critério da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
desde que a empresa contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de forço maior.

é.2. Executado o contrato, o seu objeto seró recebido na forma a seguir, obsea'ado o que for pertinente;

I - Em se trafando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado:

b) definitivamenie, por searidor ou comissõQ designada pelo autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado petas portes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

II ~ Em se trotando de compras ou de locação de equipamentos:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do materiaí com a
especificação;

b) defínifivamente, após c verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

6.3. O recebimento das aquisições/compras/fornecimentos será teito miediante recibo.

6.4. Na hipótese de o termo circunstanciado ou o recibo a que se refere o parágrafo segundo, inciso i,
alíneas '‘o" e “b" e subparágrafo segundo desta cláusula não serem, respectivamente, lavrado ou
procedida dentro dos prazos fixados, o contratado deverá notificar a Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, desde que comunicados nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos após o qual
caracterizará recebimento tácito, reputando-se como realizado satisfatoriamente o objeto do contrato.
6.5. O recebimento provisório será dispensado e será feito apenas mediante recibo quando se tratar de;

a) gêneros alimentícios e alimentação preparada;
b) serviços profissionais.

é.6. A Secretaria Municipal de Soúde se obriga a informar qualquer mudança de endereço, dos acima
citados, ressaltando que todos as unidades estão localizadas no município de Miranda do Norte - MA. Os
materiais deverão ser novos e entregues em suas embalagens originais, contendo marca, fabricante,
procedência e validade.

6.7. Quando for o caso, os maieiiais ofertados deverão possuir garantia contra problemas e/ou defeitos
de fobricação. Caso aigum produto apresente defeito de fabricação, quando em uso no decorrer do
prazo de validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo em até 05 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação, sem ônus adicional para a Secretaria Municipal de Saúde de Miranda do Norte,

6.8. Os materiais deverão ter prozo de validade mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
entrega.

6.9. Os materiais deverão ser entregues sem nenhuma violação das embalagens, obedecendo às
especificações técnicas pertinentes e se obriga a providenciar às suas expensos CIF, a substituição de
qualquer parte do material no prazo de 07 (sete) dias, no endereço indicado no momento do pedido de
fornecimento pela SEMUS, desde que:

a) Não atenda às especificações do Edital;
b) Seja recusada pelo Comissão de Recebimento da SEMUS:
c) Apresente falto quando da sua utilização.

6.t0. No caso de nâo serem tomadas providencias dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para
substituição mencionada no item acima, a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS poderá adotar as
medidas que julgar necessárias, por conto e risco da firma vencedora, sem prejufzo de outros direitos que
lhe caibam.
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é.ll. Em caso de devolução do material por esfar em desacordo comas especificações licitadas, todas
as despesas correrão por contada CONTRATADA.

toí
«C

. oV

é.12. Aísj empresa(s) vencedorafs) deverá(ãoí informar à Coordenação de Material e Patrimônio, o dia e
hora da entrega dos materiais, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

4.13. A CONTRATADA deverá proceder proiocoío de entrega do objeto ao responsável designado peía
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, como forma de controle, defendo apresentar o referido protocolo
com c Nota Fiscal e demais documentos no momento da solicitação de pagamento da Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS.

é.14. O fornecimento será realizado após a requisição da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o
objeto deste, será pedido conforme necessidade da Secretaria, de acordo com a solicitação dos se+ores
responsáveis.

4.15. A cada Ordem de Fornecimenío, fica estipulado o prazo de afé 15 (quinze) dias para a entrega do
objeto.

4.14. Se, a qualquer tempo, durante a execução do Contrato, ocorrer eventos que impeça o
fornecimento dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente a Secretaria Municipol de
Saúde - SEMUS, por escrito, do motivo da demoro, sua provável duração e suafs) causa(s). Logo após o
recebimento do aviso da contratada, a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS deverá avaliara a

situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido,

4.17. Caberá ao Coordenador do Almoxarifado rejeitar fotalmenfe ou em parte qualquer item que
apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade decorrentes de fabricaçõo ou de
transporte inadequado, bem como, diferente das especificações estabelecidas no Termo de Referência,

no Contrato e na Propo.sta de Preços da CONTRATADA,

6,18. Nos preços deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguro, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto.

6.19. Ressalvado o disposto no item 19, se a Contrarada descumprir qualquer prazo contratual, a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, poderá, sem prejuízo de outras medidas previstas no
Contrato, ou na Lei n* 8.666/93, deduzir o preço contratual, a título de multa, o valor equivalente a 0,1%
(um décimo por cento) do preço do material a ser fornecido por dia de atraso, até que a entrega dos
materiais seja cumprida, respeitando o limite de 10% (dez porcento) do valor contratual do fornecimento,
quando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES deverá rescindir o Contrato,

aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária de ricitar e impedimento de contratar com o
município.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:

7.1. O prazo para pagamento seró de até 30 (trinta) dias contados da data de protocolizaçõo e
aceitaçõo peto Contratante da Nota Fiscal / Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Gestor
do Contrato. O pagamento da Noto Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de
recebimento.

7.2. O pagamento será efetuado, após a comprovação de que a CONTRATADA está rigorosamente em
dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões
Negativas de Débitos com o Previdência Social Certidão Negativa de Débifos Trabalhistas (CNDT) e
FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRÔNICA, emitida
conforme Protocolo n° 085/2010, aprovado pelo CONFAZ - CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FAZENDÁRLA, obrigatoriamente acomponhada do DANFE (DOCUMENTO AUXILIAR DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA), devidamente atestada pelo setor cometente. Será verificada também sua regularidade
com os Tributos Federais, mediante apresentaçõo da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta
Positiva com Efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.
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7,4. É vedada expressamenfe a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Editai, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação
das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.5. Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal deverá ser comprovada
pelos documentos hábeis e outros documentos que possam ser considerados pertinentes pelo Gestor do
Contrato.

As notas, para comprovação do efetivo fornecimento do objeto deste contraio, deverão conter
obrigatoriamente o data do abastecimento, o número dc placa do veículo, o número de litros, o valor
unitário e o valor total.

7.L

7.7. Na ocorrência de rejeição da r4ota Fiscal motivado por erro ou iricorreçôes, o prazo para pagamento
estipulado no item 7,1 ocima, passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

7.8. Nenhum pagamento será efetuado d CONTRATADA enquanto perdurar pendência co.tespondente
ou em virtude de penalidade ou Inadimplência.

7.9. Prevíamente a cada pagamento ò CONTRATADA, o CONTRATANTE realizará consulta as certidões

mencionada no item 19.1 para verificar a manutenção das condições de habilitação.

7.10. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma seró notificada por escrito, sem
prejuízo do pagamenio pelo objeto já executado para, num prazo exequível fixado pefa CONTR,ATANTE,
regularizar situação ou,
contraiação/rescisão contratual.

prezo, apresentar defesa, sob pena de onulação dano mesmo

7.11. C prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem aníerior poderá
ser prorrogado a critério da CONTR.ATANTE.

7.12. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças -SEMUS reserva-se o direito do não pagamento
se, no alo da atestaçõo, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

Cléusuia Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMiCO-RNANCEÍRO DESTE
INSTRUMENTO;

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econônrico-financeiro deste instrumento, q Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n* 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

1.1.1.1.2

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:1.1.1.1.3

f.1. O objeto deste instrumento gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões,
conforme previsto no § 1“ do ,At1, 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Dez - DO GmENCSAMENTO:

10,1. A Prefeitura Municipal de Miranda do Norie indicará uma pessoa de seu preposfo para exercer as
atividades de fiscalização e gerenciamento durante o fornecimento dos materiais.

Cláusula Onze - DOS DIREITOS E RESPOHSABILIDADES DAS PARTES:

11.1. Constitui direito de o Contratanie receber  o objeto deste Instrumento nas condições avençadas e
da CONTRAT.ADA perceber o valor ajustado na forma  e prazo convencionados.

11.1.1. Consíiiuem obrigações do CONTRATADA:

11.1.1.1. São de exclusiva conta e responsabilidade da Contratada, aiém das previstas em lei e nas
normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:
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n.1.1.2. Arcar com todos os encorgos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações
civis, trabalhistas, fiscais, previdencidrias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA.

TJ

11.1.1.3. A CONTRATADA se obriga a cumprir os terrrios previstos no presente contraio e a responder iodas
as consultas feitos pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

11.1.1.4. Fornecer os materiais no prazo, conforme especificações técnicos estabelecidas no Termo de
Referência, contados a partir da Ordem de Fornecimento, expedida pela Contratante, observadas
respectivas quantidades, qualidade e preços;

n.l.l.S. Substituir os materiais reprovados ou impróprios para o uso a que se destinam, no recebimento
provisório, por estarem em desacordo com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência
ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 07 sete) dias úteis, constados a partir da respectiva
notificação.

as

ll.l.l.é. Substituir os materiais em que se verificarem vícios redibitórios após a assinatura dos ateste que
formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo máximo de 07 jsetej dias úteis da constatação do
vício e às suas expensas, a critério da Contratante:

11.1.1.7. Nõo transferir, tota! ou parciaimente,  o objeto deste Contrato;
11.1.1.8. Identificar seu pessoal no atendimento de entrega dos materiais;

11.1.1.9. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,
indicando seus endereços físico e eletrônico je-mailj, telefone, celulare fac-simües;

11.1.1.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou o
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nõo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade ci fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

n.1.1.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.1.1.12. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

11.1.1.13. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.

11.1.1.14. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n” 10.520/2002.

11.1.1.15. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de
habilitação exigidos na licitação.

11.1.1.16. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as

especificações e critérios estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo I e ainda;

a) entregar o produto em conformidade com as especificações e cláusulas deste contrato:

b) cumprir com os prazos de entrega previstos neste contrato;

c) responsabilizcT-se, integralmenfe, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação vigente;

d) submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE, através do setor competente que acompanhará a
entrega dos materiais, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, com a finalidade

de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

e) cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, aqueles da
CíANTRATANTE;
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f) responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em função do
descumprimenfo aas disposições legais que regem a execução do objeto do presente termo, devendo,
se for o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e ser\'iços auxiliares;

g) arcar corn todos os ônus de transporte e frefe necessários;

h) obsen/ar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n” 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

11.2. Constituem obrigações da Contratante:

11.2.1. Emitira respectivo Ordem de Fornecimento;

n.2.2. Exercer a fiscalização e acompanhamento do fornecimento por servidores especialmenle
designados, na forma prevista pela Lei Federal n" 8.6Ó6/93, sendo que a presença destes não eximirá a
responsabilidade da CONTRATADA;

12.2.3. Notificar, formai e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas no
cumprimento deste contraio;

11.2.4. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas de
sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86/88 da Lei Federal n® 8.666/93;

11.2.5. Efetuar os pagamentos, de acordo com a formo e prazo neste Termo, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor:

11.2.6. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo do fornecimetiío dos materiais.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o Contrato, no
caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste
Contrato.

Cláusula Doze - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

12.1.A troca eventual de documentos entre a Contratante e a CONTRATADA, será realizada oírovés de

protocolo.

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.12.2.

Cláusula Treze - DA RfVOGAÇAO £ DA ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO:

A revogação do instrumento terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,13.1.

independeníemeníe de interposiçõo judiciol ou extrajudicial, em conformidade com o ari, 55, inciso iX, da

Lei n“ 8.666/93 e suos alterações nos casos previstos nos artigos /7 e 78 da referida lei.

O instrumento não poderá ser alterado nem mesmo nos termos do artigo 65 da Lei n“ 8.666/93.13.2.

Cláusula Quatorze-DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não manfiver a proposta, falhar14.1,

ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar
e contratar com a Prefeitura Municipal de Miranda do Norte, pelo prazo de afé 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
própria autoridade que aplicou a pena.

A penalidade seró obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do Maranhão e no caso14,2.

de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das demais
cominações legais.

lo coso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:14.3.
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14.3.1. Advertêncio:

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (írinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor do instrumento, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), no hipótese de atraso no
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura.

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com
Administração por período não superior a 02 (dois) anos; e

14.3.S. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principairriente,  sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulaçâo de inadimpiemento de
eventuais colas mensais, expressamenfe previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de
10 (dez) dias.

14.4.

itens 14.3.2 e 14.3.3. facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.
As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamenfe com os

14.5. Ocorrendo d inexecução de que trata o item 14.3, reser^va-se ao órgão contratante o direito de
optar pela oferto que se apresentar como aquela mais vantajosa, peto ordem de classificação,
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitaçõo - CPL, para as providências cabíveis.

A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas14.6.

condições estabelecidas neste Edital.

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura
Municipoi de Mironda do Norte - MA.

Clámvla Quinze - DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 10.520/02, Decreto n° 7892/2013 e15.1.

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n“ 8.ó66,<'93 e suas alterações posteriores,  e dos

princípios gerais de direito.

Cláusula Dezesseis - DA LEGISLAÇÃO ALÍCÁVEL:

Parágrafo Único. Aplica-se ao presente contrato as Leis 10.520/02 e n° 8.660/93, os preceitos de direito
público e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado,

Cláusula Dezessete - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de itapecuru-Mirim, Estado do .Vtaranhao, para dirimir quaisquer17.1.

dúvidas oriundas da interpretação deste Instrumento com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

17.2. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Insirumento, que foi impresso em 03

(três) vias de igual teor para que .surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Miranda do Norte (MA), xx de xxxxxxxxxxxx de 2019.

CARLOS EDUARDO FONSECA BELFORT

Prefeito Municipal

Coníratada

Nome

CPF e RG
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